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1. SUMÁRIO 
 
Em cumprimento do Programa de Fiscalização do Tribunal de Contas (TC), aprovado para o ano de 
2007, realizou-se a presente auditoria financeira ao Instituto Nacional de Aviação Civil, I.P. (INAC). 
 
Esta acção teve como objectivos proceder à liquidação da conta de 2005 e analisar a situação 
financeira do organismo no triénio 2004-2006. 
 
Procurou-se avaliar a exactidão e a integralidade das demonstrações financeiras, bem como a 
legalidade e regularidade das operações subjacentes às mesmas. 
 

1.1. Conclusões 
 
As verificações efectuadas permitem salientar as seguintes conclusões: 
 

Controlo Interno 
 
1. Existe coincidência entre a estrutura orgânica formal e a estrutura real do INAC (cfr. ponto 3.1.1). 
 
2. No triénio, o CA aprovou vários Regulamentos relativos à organização interna e ao 

funcionamento do INAC, bem como ao estatuto do seu pessoal (cfr. ponto 3.1.1). 
 
3. O Conselho Fiscal continua em exercício de funções, apesar de, nos termos da lei, este órgão ter 

sido substituído pelo Fiscal Único (cfr. ponto 3.1.1). 
 
4. O Instituto possui inventário aprovado pela tutela operacional, mas ainda por aprovar pela tutela 

financeira (cfr. ponto 3.1.1). 
 
5. O INAC tem carências em matéria de pessoal especializado. Para a prossecução eficiente das suas 

atribuições e competências, enquanto autoridade aeronáutica e entidade reguladora e supervisora 
do sector da aviação civil, o INAC tem necessidades imperativas de pessoal técnico com a 
formação requerida pelas organizações internacionais do sector (cfr. ponto 3.1.2.1). 

 
6. O controlo financeiro do Instituto apoia-se em três aplicações informáticas: “Taxas”, “Gestor” e 

“Taxas de Segurança”. A aplicação “Taxas”, que abrange toda a área da liquidação e cobrança de 
receita, não funciona em sistema com a aplicação “Gestor”, a qual executa as contabilidades 
orçamental e patrimonial do Instituto. Na aplicação “Gestor”, na contabilidade patrimonial, os 
extractos de conta apenas indicam números de guias de receita ou de propostas de despesa, não 
permitindo a explicitação da natureza da receita ou da despesa e da entidade interveniente (cfr. 
ponto 3.1.3.1). 

 
7. O INAC constituiu um fundo, designado como “Fundo de Maneio”, o qual não tem esta natureza, 

uma vez que não se destina apenas à realização de despesas de pequeno montante e não foi 
constituído em nome de um responsável. 

 
Este fundo funciona, essencialmente, como uma caixa destinada à realização de pagamentos 
superiormente autorizados (cfr. ponto 3.1.3.2). 
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8. A tesouraria não elabora documento diário que reflicta os valores em cofre. Também não se 

encontra superiormente definida a periodicidade da realização dos depósitos bancários (cfr. ponto 
3.1.3.3). 

 
9. A periodicidade de elaboração de reconciliações bancárias não se encontra definida. Não são 

elaborados documentos, reportados a datas precisas que contenham as demonstrações das 
diferenças entre os saldos de extractos bancários e os saldos contabilísticos, à excepção das 
reconciliações bancárias de final de gerência que instruem a Conta (cfr. ponto 3.1.3.5). 

 
10. As receitas cobradas na tesouraria, relativas a taxas de segurança, não são contabilizadas 

diariamente (são registadas como “valores em trânsito”), pelo que a contabilidade pode não 
reflectir as reais disponibilidades em caixa. Deste procedimento pode ainda resultar que, 
trimestralmente, na distribuição da receita pelas entidades beneficiárias, seja adiada a entrega de 
parte da receita (cfr. ponto 3.1.3.6.1). 

 
11. O Departamento de Cobranças, através das aplicações informáticas “Taxas” e “Taxa de 

Segurança”, tem mantido actualizadas listagens que relacionam os débitos e os créditos por 
clientes ou utentes. No decorrer do trabalho de campo da auditoria, as denominadas contas 
correntes de devedores foram melhoradas, faltando ainda proceder a aperfeiçoamentos no que se 
refere ao registo de todas as guias de receita emitidas em lugar de documentos de débito 
agregadores e no que respeita à ordenação dos movimentos e explicitação de saldos (cfr. ponto 
3.1.3.6.2).  

 
12. O plano de contas utilizado na contabilidade patrimonial não desagrega, de forma completa - por 

cada uma das entidades beneficiárias -, a conta 2683 – “Credores taxa de segurança”(cfr. ponto 
3.1.3.6.3). 

 
13. Na contabilização patrimonial não é levada a proveitos a totalidade da receita de taxa de 

segurança liquidada. A parcela que não vai ser posteriormente distribuída por outras entidades é 
considerada como receita, sendo apenas esta creditada na classe 7, em proveitos e ganhos. A 
receita a distribuir por outras entidades é creditada directamente em subcontas de terceiros 2683 - 
“Credores taxa de segurança” (cfr. ponto 3.1.3.6.4.1).  

 
14. A subconta 2683 - “Credores taxa de segurança” é creditada pela quota-parte da receita liquidada 

que será objecto de distribuição e é debitada pelos pagamentos realizados. Apresenta, assim, 
saldos credores inflacionados, sem correspondência com a realidade, uma vez que estes contêm 
os valores de receita por cobrar dos períodos anteriores (cfr. ponto 3.1.3.6.4.2). 

 
15. Existem situações de não cobrança de taxas aeronáuticas no acto de requisição, quando estas 

devem ser pagas, na tesouraria, nesse momento (cfr. ponto 3.1.3.7). 
 
16. O Instituto não tem diligenciado no sentido de ser ressarcido de valores de despesas bancárias 

deduzidos aos valores transferidos pelos devedores de taxa de segurança. Pelo contrário, assume 
desde logo, mensalmente, essas despesas, imputando-as a custos e, no final dos exercícios, imputa 
aos credores de taxa de segurança a respectiva proporção dessas despesas. 

 
A taxa de segurança, devida nos termos do disposto no artigo 2.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 
102/91, de 8 de Março, na redacção dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.º 11/2004, de 9 de 
Janeiro, por cada título de passagem emitido para cada um dos passageiros embarcados, constitui, 
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de acordo com n.º 1 do seu artigo 4.º, receita do INAC. 
 
Tendo em conta as referidas disposição legais e o estabelecido no artigo 762.º, n.º 1, do Código 
Civil, a não recuperação, pelo INAC, do valor destas despesas bancárias, as quais são custos 
financeiros incorridos pelos devedores de taxa de segurança com as suas ordens de transferência 
bancária, é susceptível de gerar eventual responsabilidade financeira reintegratória e 
sancionatória, nos termos dos artigos 60.º e 65.º, n.º 1, alínea a), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto 
(cfr. ponto 3.1.3.8). 

 

Caracterização Financeira e Patrimonial no Triénio 2004 a 2006 
 
17. O financiamento do INAC, na sua maior parte, teve origem na cobrança de receitas próprias. As 

dotações do OE tiveram um peso diminuto (cfr. ponto 3.3.1). 
 
18. A maior parte da receita destinou-se ao funcionamento do Instituto. No triénio, a totalidade das 

dotações do OE foram afectas a programas do PIDDAC (cfr. ponto 3.3.1). 
 
19. A receita própria foi constituída, essencialmente, pela rubrica “Taxas diversas”. Esta receita 

representou mais de 99% da receita própria cobrada em 2004 e em 2006. Em 2005, foi superior a 
98% (cfr. ponto 3.3.2.). 

 
20. A taxa de segurança representou 96% das receitas próprias cobradas inscritas em “Taxas 

diversas”, nas gerências de 2004, 2005 e 2006 (cfr. ponto 3.3.2.1). 
 
21. As receitas inscritas na rubrica de juros de mora, nas gerências de 2004 e 2005, tiveram origem na 

cobrança coerciva de dívidas à empresa “Air Luxor” (cfr. ponto 3.3.2.2).   
 
22. A despesa total teve uma quebra em 2005 e um acréscimo em 2006, de € 2,1 milhões e de € 4,6 

milhões, respectivamente. Estas situações devem-se, essencialmente, a variações nas 
transferências correntes e ao pagamento da taxa de segurança a entidades beneficiárias (cfr. ponto 
3.3.3). 

 
23. No triénio, o volume de receita própria cobrada foi sempre superior ao das despesas realizadas 

com funcionamento. As despesas de funcionamento, excluindo as transferências correntes, 
tiveram uma tendência crescente. As despesas efectuadas com pessoal cresceram ao longo do 
triénio (cfr. ponto 3.3.3). 

 
24. O volume das disponibilidades teve sempre uma variação positiva. No triénio, o activo líquido de 

amortizações e provisões teve um aumento de, aproximadamente, € 10 milhões, que se deveu, 
essencialmente, aos acréscimos das disponibilidades (cfr. ponto 3.3.4.1). 

 
25. O activo circulante cresceu 36% no triénio. Em termos de liquidez, o fundo de maneio foi sempre 

positivo e crescente, em valor significativo, com € 9,8 milhões no final do exercício de 2006 (cfr. 
ponto 3.3.4.1). 

 
26. O imobilizado teve um crescimento de 126% (cerca de € 3,2 milhões) no período em análise, 

tendo assumido um peso relativo crescente no total de activos, com uma proporção de 18%, em 
2006. Observou-se uma tendência negativa nos bens do domínio público, enquanto que os bens 
próprios cresceram 371%, em resultado dos aumentos ocorridos nas rubricas “Imobilizações em 
curso” e “Edifícios e outras construções”, em 2005 e 2006, respectivamente (cfr. ponto 3.3.4.2). 
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27. A estrutura dos balanços apresentada, no que respeita aos fundos próprios e ao passivo, não 

reflecte a realidade, em virtude de os valores das dívidas a terceiros se encontrarem inflacionados 
(cfr. ponto 3.3.4.3).  

 
28. Os resultados operacionais não reflectem os proveitos e os custos com a taxa de segurança. (cfr. 

ponto 3.3.4.4). 
 
29. O decréscimo de resultados operacionais, de 2005 para 2006, determinado por um acréscimo de 

custos duas vezes superior ao acréscimo de proveitos, foi determinante para a diminuição dos 
resultados líquidos do exercício, no montante € 471 milhares (cfr. ponto 3.3.4.4). 

 

Disponibilidades 
 
30. O INAC não cumpria o Regime de Tesouraria do Estado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 191/99, 

de 5 de Junho. A proporção dos seus depósitos em contas no Tesouro, em 31 de Dezembro de 
2005 e de 2006, era, respectivamente, de 13% e 16%. No final do ano de 2006 encontravam-se 
fora do Tesouro cerca de € 3,4 milhões. As contas bancárias que o Instituto detém na banca 
comercial constituem o destino de parte significativa das suas cobranças e são utilizadas para 
efectuar grande parte dos pagamentos, nomeadamente, vencimentos e outros abonos.  

 

Receita 
 
31. Uma receita de taxa de medicina aeronáutica relativa à “guia de entrega” n.º 51/2005, emitida 

sobre a TAP, em 1 de Agosto, no valor de € 9.565,44, que titula o débito de 11 guias de receita, 
emitidas entre 1 e 27 de Julho, veio a ser cobrada apenas em 28 de Setembro. 

 
Não foi, assim, respeitada a disposição constante no ponto 10 da Portaria n.º 869-A/94, de 28 de 
Setembro, de acordo com a qual todas estas taxas devem ser satisfeitas no acto da requisição dos 
serviços e pagas na tesouraria. 

 

Despesa 
 
32. O INAC, aquando da realização dos pagamentos, não tem cumprido o estabelecido no artigo 11.º 

do Decreto-Lei n.º 411/91, de 17 de Outubro, relativamente à aferição da situação contributiva 
dos beneficiários face à Segurança Social (cfr. ponto 3.6.1). 

 
33. As despesas decorrentes dos contratos com avençados (com excepção dos relativos à medicina 

aeronáutica), celebrados nos termos do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 41/84, de 3 de Fevereiro, na 
redacção dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.º 299/85, de 29 de Julho, são incorrectamente 
classificadas em rubrica de aquisição de serviços (cfr. ponto 3.6.1). 
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Dívidas a terceiros 
 
34. As dívidas de taxa de segurança no final dos exercícios encontravam-se vencidas e eram as 

seguintes: 
 

◊ Em 2005, € 6.271.371,76, relativos ao 2.º e 3.º trimestres, às forças e serviços de segurança, 
à PSP, à GNR e ao SEF. O não pagamento desta verba resultou, em parte, da alteração dos 
critérios de distribuição; 

◊ Em 2006, € 6.993.198,83, relativos ao 2.º e 3.º trimestres, à ANA. O não pagamento desta 
verba resultou da falta de dotação orçamental da rubrica de despesa onde são contabilizadas 
as transferências para a ANA. (cfr. ponto 3.7.1.). 

 
35. Os saldos credores da subconta 26890 – “Outros credores” reflectem, em 2005 e 2006, a dívida 

vencida, de € 10.597,44 de uma ex-Vogal do INAC, resultante de descontos para a CGA 
efectuados indevidamente pelo INAC e entregues àquela entidade. Esta situação encontra-se 
ainda por regularizar, em virtude de contencioso que esta mantém com o Instituto. (cfr. ponto 
3.7.2.). 

 

Remunerações e abonos aos membros dos órgãos de administração e fiscalização 
 
36. As remunerações abonadas aos membros dos órgãos de administração e de fiscalização foram as 

correspondentes aos cargos que desempenham e não incluíram o subsídio de refeição. Foram, 
também, efectuados os respectivos descontos, nomeadamente, para a Caixa Geral de 
Aposentações e Segurança Social.  

 
Em consequência de situações descritas no relatório de auditoria da DGO, o INAC suspendeu 
regalias existentes procedendo, nomeadamente, ao cancelamento dos cartões de crédito (cfr. 
ponto 3.8.2). 

 

Opinião sobre a Conta de 2005 
 
É opinião do Tribunal de que as demonstrações financeiras do INAC, do ano de 2005, apresentam de 
forma verdadeira, nos aspectos materialmente relevantes, a sua posição financeira e económica, com 
as seguintes reservas, todas respeitantes a demonstrações financeiras da contabilidade patrimonial: 
 
♦ O inventário de bens que serviu de base à elaboração do balanço ainda não obteve a aprovação 

da tutela financeira. Eventualmente, o mesmo poderá vir a ser sujeito a correcções, com as 
consequentes alterações nas contas do imobilizado; 

♦ A conta “Credores taxa de segurança” apresenta saldos credores superiores aos reais, em 
virtude de ser creditada mensalmente, aquando da liquidação da receita de taxa de segurança a 
cobrar pelo Instituto, e, não, trimestralmente, após o apuramento das verbas a distribuir pelas 
entidades beneficiárias. Assim, os saldos desta conta reflectem os valores de receita por cobrar 
de todos os períodos anteriores e repercutem receita da taxa de segurança a distribuir, relativa 
ao tráfego dos meses de Outubro e de Novembro, quando, nos termos do Despacho Normativo 
n.º 21/93, aquela despesa deve ser liquidada no final do 4.º trimestre; 
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♦ A totalidade da receita de taxa de segurança liquidada não é levada a proveitos (quota-parte a 
distribuir), tal como as verbas de taxa de segurança a pagar não são levadas a custos.  

Regista-se que, com critério contrário, na contabilidade orçamental toda a receita de taxa de 
segurança cobrada constitui receita do Instituto, bem como a parte da mesma que é 
posteriormente paga às entidades beneficiárias constitui despesa realizada, ou seja, quanto à 
parte da receita de taxa de segurança que é distribuída pelos credores, a sua cobrança e o seu 
pagamento não são contabilizados em operações de tesouraria. 

 
Sem prejuízo do parecer final formulado, destaca-se ainda a seguinte situação: 
 
♦ Desde 2001, o INAC é credor do Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, em cerca de 

€ 1,4 milhões. Este crédito resultou de uma transferência determinada por Despacho Conjunto 
dos Ministros das Finanças e do Equipamento Social e ainda não foi regularizado. 
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1.2. Recomendações 
 
No contexto da matéria exposta no presente Relatório e resumida nas conclusões que antecedem, 
recomenda-se às entidades a seguir indicadas que providenciem no sentido de: 
 
A) Aos Ministros das Obras Públicas, Transportes e Comunicações e de Estado e das Finanças 
 
Ser proferido e publicado o despacho conjunto a nomear o Fiscal Único do INAC, nos termos do 
disposto no artigo 27.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, e do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 145/2007, 
de 27 de Abril. 
 
B) Ao Instituto Nacional de Aviação Civil, I.P. 

Controlo Interno 
 
1. A tesouraria deverá dispor de uma caixa para efectuar pagamentos superiormente autorizados, 

com um fundo fixo estabelecido, e poderão ser constituídos fundos de maneio, em nome de 
responsáveis designados, mas apenas para fazer face a pequenas despesas nas unidades orgânicas 
julgadas por convenientes. 

 
2. Observar o preceituado no Regulamento de Organização Interna do Instituto, quanto à elaboração 

de folhas diárias de valores em cofre, englobando e especificando todas as origens dos fundos. 
 
3. Definir, através de regulamentação, a periodicidade de realização de depósitos bancários de 

valores em cofre. 
 
4. Definir, através de regulamentação, a elaboração periódica de reconciliações bancárias. 
 
5. Contabilizar diariamente as receitas cobradas na tesouraria, relativas a taxas de segurança. 
 
6. Elaborar contas correntes com terceiros que reflictam todas as guias de receita emitidas, 

respectivos valores e datas. A ordenação dos movimentos deverá ser cronológica, 
independentemente destes serem a débito ou a crédito, de forma a permitir a apresentação do 
saldo após cada movimento. 

 
7. Providenciar no sentido de que o plano de contas utilizado na contabilidade patrimonial 

desagregue, por cada uma das 10 entidades beneficiárias, a conta 2683 – “Credores de Taxa de 
Segurança”.  

 
8. Diligenciar para que a totalidade da receita liquidada e proveniente de taxa de segurança, seja 

levada, na contabilidade patrimonial, a proveitos e ganhos. Posteriormente, aquando da sua 
distribuição, deverão ser efectuados os respectivos lançamentos em custos. 

 
9. Alterar os procedimentos de contabilização patrimonial da liquidação de receita de taxa de 

segurança e da liquidação da despesa relativa à distribuição daquela receita pelos beneficiários, 
nomeadamente, com a devida separação entre as duas liquidações. 
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10. Providenciar para que a subconta 2683 - “Credores taxa de segurança” seja objecto das 
regularizações necessárias no fecho do exercício e antes da alteração dos procedimentos 
contabilísticos referidos. 

 
11. Diligenciar no sentido de que os montantes relativos a despesas bancárias devidas por 

transferências para as contas do INAC, não sejam deduzidos aos valores de taxas de segurança 
liquidados. 

 
12. Diligenciar junto dos devedores de taxa de segurança pela recuperação dos montantes de despesas 

bancárias indevidamente suportados pelo INAC. 
 
13. Instaurar os respectivos processos de contra-ordenação nas situações de existência de atrasos no 

pagamento da taxa de segurança, ou seja, fora do prazo legal de 30 dias, conforme se encontra 
previsto no artigo 8.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 102/91, de 8 de Março. 

 

Disponibilidades 
 
14. Cumprir o estipulado no RTE: as receitas próprias diariamente cobradas devem ter como destino 

as contas no IGCP e os pagamentos devem ser realizados pelo saque daquelas contas; a utilização 
de contas na banca comercial só deverá ser admitida em situações residuais, devidamente 
justificadas, quando for necessário realizar operações não asseguradas pelo Tesouro. 

 

Despesa 
 
15. Implementar o controlo da situação contributiva perante a Segurança Social dos destinatários dos 

pagamentos, nos termos do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 411/91, de 17 de Outubro. 
 

Dívidas de terceiros 
 
16. Proceder à recuperação/regularização do crédito sobre o Instituto Portuário e dos Transportes 

Marítimos, de cerca de € 1,4 milhões. 
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2. INTRODUÇÃO 

2.1. Âmbito e objectivos da auditora 
 
Em cumprimento do Programa de Fiscalização do Tribunal de Contas (TC) para 2007, aprovado pela 
Resolução n.º 12/06 – 2.ª S., de 14 de Dezembro, efectuou-se a presente auditoria financeira ao 
Instituto Nacional de Aviação Civil, I.P. (INAC). 
 
O âmbito temporal desta acção recaiu sobre os exercícios de 2004 a 2006, tendo sido objecto de 
análise e liquidação a conta de gerência do ano de 2005. 
 

2.1.1. Objectivos estratégicos 
 
Os objectivos estratégicos da presente acção foram: 
 
♦ A emissão de parecer sobre a regularidade e legalidade das operações efectuadas relativamente 

à arrecadação de receitas e à realização de despesas; 

♦ A emissão de parecer sobre a integralidade das demonstrações financeiras de 2005 e sobre se 
estas reflectem de forma verdadeira e apropriada a situação financeira e patrimonial do INAC. 

 

2.1.2. Objectivos operacionais 
 
O trabalho desenvolvido teve como objectivos: 
 
♦ Proceder à análise e liquidação da conta de gerência do ano de 2005 e verificar se, na sua 

elaboração, foram respeitadas as disposições constantes da Instrução n.º 1/2004 - 2.ª S., de 14 
de Fevereiro;  

♦ Analisar a estrutura orgânica e a sua conformidade legal; 

♦ Analisar e avaliar a evolução da situação económico-financeira e patrimonial, no triénio 2004-
2006; 

♦ Analisar e avaliar os sistemas de informação e de controlo; 

♦ Verificar se as operações foram correctamente autorizadas e registadas; 

♦ Verificar se foram tomadas medidas apropriadas de forma a registar com exactidão todos os 
activos, tais como, disponibilidades, dívidas de terceiros, existências, investimentos financeiros 
e imobilizado (corpóreo e incorpóreo); 

♦ Verificar se os direitos e as obrigações se encontram apurados, registados e geridos segundo as 
normas aplicáveis. 
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2.2. Enquadramento Normativo 

2.2.1. Natureza e Regime 
 
O INAC foi criado pelo Decreto-Lei n.º 133/98, de 15 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 
145/2002, de 21 de Maio, e revogado pelo Decreto-Lei n.º 145/2007, de 27 de Abril1. Sucedeu à 
extinta Direcção-Geral de Aviação Civil (DGAC) na titularidade de todos os direitos e obrigações do 
Estado que se encontravam directamente relacionados com a actividade e as atribuições2 desta. 
 
O INAC é detentor do estatuto de instituto público, estando assim, integrado na administração 
indirecta do Estado, é dotado de personalidade jurídica e de autonomia administrativa e financeira e 
património próprio e está sujeito à superintendência e tutela do Ministro das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações (n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 145/2007, de 27 de Abril, e 
Decreto-Lei n.º 210/2006, de 27 de Outubro, publicado na sequência da aprovação do PRACE3, que 
contém as disposições relativas à reestruturação do Ministério das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações - MOPTC). 
 
Actualmente, o Instituto rege-se pelas normas constantes do Decreto-Lei n.º145/2007, bem como pelos 
seus Estatutos que constituem parte integrante da Portaria n.º 543/2007, de 30 de Abril, que os 
aprovou. 
 

2.2.2. Objecto, Atribuições e Competências 
 
O INAC tem por missão regular e fiscalizar o sector da aviação civil e supervisionar e regulamentar as 
actividades desenvolvidas no sector, conforme dispõe o n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 145/2007 
e o artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 210/2006. 
 
O INAC exerce as suas competências em todo o território nacional e no espaço aéreo sujeito a 
jurisdição do Estado Português, sendo-lhe legalmente reconhecido o estatuto de entidade reguladora 
sectorial4. Assegura a representação técnica do Estado Português nos organismos comunitários e 
internacionais, enquanto Autoridade Aeronáutica Nacional, e é a autoridade supervisora nacional. 
 
Nos termos do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 145/2007 e do artigo 15.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 
210/2006, são, entre outras, atribuições do INAC: 
 

“a) Contribuir para a definição de políticas para aviação civil; 
b) Assegurar o bom ordenamento das actividades no âmbito da aviação civil, 

regulando e fiscalizando as condições do seu exercício e promovendo a protecção dos 
respectivos utentes; 

c) Regular a economia das actividades aeroportuárias, da navegação aérea e de 
transporte aéreo e de outras no âmbito da aviação civil; 

d) Desenvolver sistemas de observação dos mercados de transporte aéreo; 
e) Colaborar na negociação de tratados e acordos internacionais no domínio da 

aviação civil; 
                                                      

1 Actual diploma orgânico do INAC, regulamentado pela Portaria n.º 543/2007, de 30 de Abril. 
2 Artigo 1.º, n.º 2, do DL n.º 133/98. 
3 PRACE – Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado. 
4 De acordo com a alínea h) do n.º 4 do artigo n.º 6.º do DL n.º10/2003, de 18 de Janeiro, diploma que criou a Autoridade 

da Concorrência.  
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f) Credenciar entidades públicas ou privadas para o exercício de funções técnicas 
no âmbito das suas atribuições.” 

 

2.2.3. Órgãos 
 
Em 2005 eram órgãos do INAC: 
 

a) O Presidente do Conselho de Administração5;  
b) O Conselho de Administração (CA); 
c) O Conselho Fiscal6 (CF). 

 
Nos termos do diploma orgânico7 o CA era constituído por um presidente e quatro vogais8, nomeados 
por Resolução do Conselho de Ministros, sob proposta do Ministro do Equipamento, do Planeamento 
e da Administração do Território. 
 
Ao CA competia, entre outras, orientar e coordenar a actividade interna do INAC e prover, em tudo o 
que fosse necessário, à conservação e gestão do seu património. 
 
Nos termos do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 133/98, os membros do CA estavam sujeitos, para efeitos 
remuneratórios, ao estatuto dos gestores públicos e auferiam a remuneração que fosse fixada, de 
acordo com os critérios legalmente estabelecidos, por despacho conjunto dos Ministros das Finanças e 
do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território e do Membro do Governo que 
tutelasse a Administração Pública. O Despacho Conjunto9 n.º 895/99, de 20 de Outubro, determinou 
que, para efeitos remuneratórios dos membros do CA, o INAC fosse equiparado a empresa do grupo 
A, nível 1. 
 
Nos termos do disposto no artigo 17.º da Lei n.º 3/200410, de 15 de Janeiro, e do Decreto-Lei 
n.º145/200711, a direcção do INAC foi cometida a um Conselho Directivo composto por um presidente 
e três vogais.  
 
De acordo com o artigo 10.º deste diploma, aos membros do CD é aplicável o disposto na Lei-Quadro 
dos Institutos Públicos e, subsidiariamente, o Estatuto do Gestor Público. 
 
O CF era composto por um presidente e dois vogais, nomeados por despacho conjunto dos Ministros 
das Finanças e do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território, devendo um deles 
ser revisor oficial de contas (ROC)12.  
 

                                                      
5 A gerência de 2005 foi ainda da responsabilidade do Conselho de Administração, muito embora, na sequência da 

publicação da Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, o DL n.º 210/2006 tenha atribuído a direcção do INAC a um Conselho 
Directivo.  

6 A gerência de 2005 foi fiscalizada por um Conselho Fiscal. A Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, veio prever como órgão 
de fiscalização dos institutos públicos a figura do Fiscal Único. 

7 DL n.º 133/98, de 15 de Maio. 
8 Nos termos do artigo 15.º do DL n.º 210/2006, o Conselho Directivo é composto por um Presidente e três Vogais.  
9 Despacho Conjunto dos Ministros das Finanças e do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território e 

do Secretário de Estado da Administração Pública. 
10 Lei quadro dos institutos públicos. 
11 Actual diploma orgânico do INAC. 
12 Artigo 17.º do DL n.º133/98. 
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O CF foi nomeado pelo Despacho Conjunto n.º 230/2004, publicado no DR de 14 de Abril. 
 
A remuneração dos membros do CF foi fixada por despacho13 dos Ministros das Finanças e do 
Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território, conforme dispõe o artigo 17.º dos 
Estatutos. 
 
Em 2007, após a entrada em vigor do novo diploma orgânico14, passaram a ser órgãos do INAC o 
Conselho Directivo (CD), o Conselho Consultivo (CC) e o Fiscal Único (FU).  
 

2.2.4. Regime financeiro e sistema contabilístico 
 
A gestão financeira do INAC é disciplinada pelos instrumentos de gestão previsional, pelos 
documentos de prestação de contas e pelo balanço social previstos na lei geral aplicável aos 
organismos públicos dotados de autonomia administrativa e financeira15. 
 
A actividade financeira do INAC estava sujeita ao controlo exercido pelo CF, directamente ou através 
da realização de auditorias solicitadas a entidades independentes, bem como aos demais sistemas de 
controlo previstos na lei. 
 
O INAC possui contabilidade patrimonial e utiliza o Plano Oficial de Contabilidade Pública (POCP). 
Desde o início de 2004 encontra-se sujeito à Instrução n.º 1/2004 -2ª S, de 14/02, do TC16. 
 

2.2.5. Imobilizado e inventariação 
 
Nos termos da Orientação n.º 2/2000, anexa à Portaria n.º 42/2001, de 19 de Janeiro, o INAC 
encontra-se sujeito às instruções do Cadastro e Inventário dos Bens do Estado (CIBE) integrantes da 
Portaria n.º 671/2000, de 17 de Abril. 
 
Nos termos da lei17, o INAC integra no seu imobilizado os bens do domínio público afectos à sua 
actividade e o imobilizado, corpóreo e incorpóreo, que integrava o património da DGAC, bem como 
os investimentos entretanto realizados pelo próprio Instituto. 
 
De uma forma concisa, o Decreto-Lei n.º145/2007 estabelece que o património do INAC é constituído 
pela universalidade dos seus bens, direitos e obrigações. 
 

2.3. Metodologia e Técnicas de Controlo 
 
Na realização desta auditoria foram seguidos os princípios, as normas e os procedimentos 
internacionais de auditoria, acolhidos no Manual de Auditoria e de Procedimentos do TC, bem como 
os Procedimentos Uniformes de Auditoria desenvolvidos no Departamento. 

                                                      
13 Despacho Conjunto n.º 244/2004, publicado no DR, II série, de 19 de Abril. 
14 DL n.º 145/2007, de 27 de Abril. 
15 Conforme artigo 29.º do DL n.º133/98. 
16 Anteriormente encontrava-se sujeito às Instruções n.º 1/93, de 21de Janeiro, do TC. 
17 Artigo 3.º do DL n.º 133/98. 
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A presente acção compreendeu três fases - de planeamento, de execução e de elaboração do relato - às 
quais se seguiu a fase de contraditório, a análise e apreciação dos comentários tecidos pelos 
responsáveis da entidade auditada e a elaboração do anteprojecto de relatório. 
 

2.3.1. Planeamento da auditoria 
 
Nesta fase, foi efectuado um estudo preliminar que contemplou o levantamento, avaliação e estudo da 
informação disponível na Direcção-Geral do Tribunal de Contas (DGTC), da qual se destaca: 
 
♦ Legislação; 

♦ Documentação constante do cadastro; 

♦ Relatórios de outras acções realizadas por órgãos de controlo interno e pelo TC; 

♦ Conta da gerência de 2005 remetida ao TC - Processo n.º 1058/05; 

♦ Relatórios de Actividades; 

♦ Relatórios do ROC do Instituto relativos ao triénio e, mais detalhadamente, à gerência do ano 
de 2005; 

♦ Relatórios e pareceres do CF. 

 
A conta da gerência do ano de 2005 foi ainda objecto de análise e liquidação. Porém, a liquidação só 
foi concluída na fase de trabalho de campo. 
 
Para a realização de testes substantivos nas áreas da receita e da despesa, relativamente à gerência de 
2005, foram seleccionadas amostras, respectivamente, nos universos das: 
 
♦ Receitas arrecadadas; 

♦ Despesas realizadas, excluindo despesas com pessoal de carácter permanente18. 

 
Na selecção foi utilizada a aplicação informática “IDEA” e o método de amostragem estatístico 
“MUST – Monetary Unit Sampling Technique”. Para a extracção das amostras foram utilizados os 
parâmetros seguintes: 
 
♦ Nível de confiança: 95%, tendo em conta as insuficiências e condicionantes identificadas no 

sistema de controlo de interno; 

♦ Materialidade: 5% sobre os valores totais das receitas cobradas e das despesas pagas, excluindo 
remunerações certas e permanentes, no ano acima referido. 

 

                                                      
18 Exclusão das contas do subagrupamento 01.01 – “Despesas com o pessoal, remunerações certas e permanentes”, da 

classificação económica das despesas públicas. 
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2.3.2. Execução da auditoria 
 
O trabalho de campo decorreu na sede do INAC, em Lisboa, e compreendeu a execução dos trabalhos 
previstos no Programa da Auditoria, destacando-se: 
 
♦ Reuniões com os membros do CA e com os responsáveis e técnicos da Direcção de 

Administração e Finanças (DAF), do Departamento de Orçamento e Contabilidade (DOC), do 
Departamento de Cobrança (DC) e do Departamento de Recursos Humanos (DRH); 

♦ Análise e liquidação da conta de gerência do ano de 2005; 

♦ Análise da evolução económico-financeira, no triénio 2004-2006; 

♦ Levantamento e avaliação do sistema de controlo interno implementado; 

♦ Análise e avaliação dos procedimentos contabilísticos; 

♦ Verificações nas áreas de pessoal – processos de avençados; 

♦ Verificação da legalidade e regularidade dos abonos dos membros do CA e do CF; 

♦ Realização de testes substantivos, conforme selecções de amostras nas áreas da receita e da 
despesa. 

 

2.4. Condicionantes 
 
Os trabalhos de campo decorreram dentro da normalidade esperada, tendo-se obtido, na generalidade, 
uma boa colaboração das entidades e técnicos envolvidos. 
 

2.5. Audição dos responsáveis em cumprimento do princípio do contraditório 
 
Tendo em vista o exercício do direito de resposta, em cumprimento do princípio do contraditório, nos 
termos dos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto19, o relato de auditoria foi 
enviado às seguintes entidades: 
 
♦ Aos Ministros de Estado e das Finanças e das Obras Públicas, Transportes e Comunicações; 

♦ Ao Instituto Nacional de Aviação Civil, I.P. 

 
Foram também ouvidos os responsáveis individuais mencionados no Anexo I do relato, 
nomeadamente, para efeitos do disposto actualmente no artigo 65.º, n.º 8, da Lei n.º 98/97, de 26 de 
Agosto, com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis n.ºs 48/2006, de 29 de Agosto, e 
35/2007, de 13 de Agosto 
 

                                                      
19 Este diploma legal foi objecto de alterações introduzidas pelas Leis nos 87-B/98, de 31 de Dezembro, 1/2001, 

de 4 de Janeiro, 48/2006, de 29 de Agosto, e 35/2007, de 13 de Agosto. 
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Das entidades a quem foi enviado o relato, apenas não apresentou alegações o Ministro de Estado e 
das Finanças. As alegações apresentadas pelas restantes entidades foram objecto de análise e 
incorporados extractos das mesmas no lugar próprio do texto deste Relatório. 
 
Das alegações produzidas em sede do contraditório, realça-se, desde já: 
 
♦ O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, para além dos esclarecimentos 

prestados sobre algumas das recomendações, deu conta de que “(…) a maioria da Recomendações 
efectuadas pelo Tribunal de Contas já foram implementadas ou estão em vias de o ser”. 

♦ Dos responsáveis individuais, o Presidente e os actuais Vogais do Conselho Directivo 
apresentaram as suas resposta em documentos que subscreveram individualmente, mas cujo 
conteúdo é idêntico. 

 
A fim de dar expressão plena ao princípio do contraditório, as respostas das entidades a quem foi 
enviado o relato são apresentadas integralmente no Anexo IV do presente relatório, nos termos dos 
artigos 13.º, n.º 4, da Lei n.º 98/97, e 60.º, n.º 3, do Regulamento da 2.ª Secção, aprovado pela 
Resolução n.º 3/98-2.ª Secção, de 19 de Junho, com as alterações introduzidas pela Resolução 
n.º 2/2002-2.ª Secção, de 17 de Janeiro, e pela Resolução n.º 3/2002-2.ª Secção, de 23 de Maio. 
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3. PARTE EXPOSITIVA 

3.1. Controlo Interno 
 
No desenvolvimento dos trabalhos de auditoria foi analisado e avaliado o sistema de controlo interno 
existente, nomeadamente, através da análise e exame de documentos e da informação disponibilizada 
pelos serviços, bem como pela observação directa de tarefas desenvolvidas nas áreas administrativa e 
financeira. Foram igualmente realizados testes de conformidade, de procedimentos e substantivos e 
efectuados controlos cruzados nas áreas relativas à tesouraria e contabilidade. 
 

3.1.1. Organização geral 
 
As verificações efectuadas permitiram concluir o seguinte: 
 
♦ Nos termos dos seus Estatutos, o CA devia ser composto pelo presidente e quatro vogais; no 

entanto, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 86/2004, de 1 de Julho, apenas nomeou o 
presidente e dois vogais; o mandato do CA nomeado por esta Resolução terminou em 4 de 
Julho de 2007, continuando ainda os seus membros em exercício de funções; 

♦ A organização interna do INAC é a prevista nos seus Estatutos20, sendo a sua estrutura orgânica 
composta por unidades em que os órgãos representam níveis de enquadramento hierárquico de 
Direcção e de Departamento; 

♦ Note-se que, de acordo com o determinado na legislação21 aprovada recentemente, a estrutura 
orgânica do INAC deve passar a ser composta por unidades orgânicas de nível I, designadas 
por direcções e gabinetes, que se subordinam, hierárquica e funcionalmente, ao Conselho 
Directivo, e por unidades orgânicas de nível II, designadas por departamentos, que funcionam 
na dependência directa das unidades orgânicas de nível I, ou directamente do Conselho 
Directivo, quando assim for determinado; 

♦ Esta nova arquitectura não se encontra ainda implementada; 

♦ Nos termos da anterior orgânica, existe coincidência entre a estrutura formal – aprovada pelo 
CA, em 20 de Junho de 2003 – e a estrutura real; 

♦ No triénio, foram aprovados pelo CA vários Regulamentos: “Organização Interna e 
Atribuições dos Órgãos de Estrutura”, “Avaliação do Desempenho dos Trabalhadores e dos 
Dirigentes Intermédios”, “Horário de Trabalho”, “Recrutamento e Selecção de Pessoal”, 
“Regulamento Interno de Formação Profissional”, “Deslocações de Pessoal”, “Regulamento da 
Comissão de Promoções”, “Estágios”, “Realização de Despesas e Arrecadação de Receitas”, 
“Carreiras, Disciplinar e Regime Retributivo”22. O Manual de Procedimentos encontra-se 
elaborado mas ainda não aprovado; 

♦ Foram elaboradas actas das reuniões do CA e do CF; 

                                                      
20 De acordo com o artigo 20.º do DL n.º133/98, de 15 de Maio, definida em regulamento próprio, aprovado pelo CA.  
21 DL n.º 145/2007, de 27 de Abril. 
22 Aprovado pelo Despacho Conjunto n.º 38/2000, publicado no DR II série n.º 11, de 14 de Janeiro. 
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♦ O CF continua em exercício de funções, não tendo ainda sido dado cumprimento ao 
determinado no artigo 50.º do Decreto-Lei n.º 50-A/200623, de 10 de Março, o qual dispõe que, 
“(…) com a aprovação das contas de 2005, são extintas as comissões de fiscalização (…) desde que tal 
extinção não implique encargos indemnizatórios”; 

Na sua resposta, no âmbito do contraditório, o INAC informou: “Sobre esta matéria há que 
referir, que nos termos do art.º 27.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, o Fiscal Único é nomeado por 
despacho conjunto dos Ministros das Finanças e da tutela obrigatoriamente de entre revisores oficiais 
de contas ou sociedades de revisores oficiais de contas, processo no qual o organismo a fiscalizar não 
tem qualquer intervenção”. 

♦ Foram elaborados, no triénio 2004-2006 e em 2007, Planos e Relatórios de Actividades24; 

♦ Foram elaborados Balanços Sociais25 referentes a 2004, 2005 e 2006; 

♦ De acordo com o n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 133/98, o património do INAC é 
constituído pela universalidade dos bens e direitos mobiliários e imobiliários que estavam 
afectos à DGAC.  

A este propósito, observou-se que o Instituto possui inventário e que os bens constantes da 
relação foram classificados de acordo com o CIBE26. 

Para dar cumprimento ao estabelecido no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 133/98, a 
relação de bens foi remetida à Tutela para aprovação, através do ofício n.º 05643, de 21 de 
Junho de 1999.  

O Despacho Conjunto, contendo em anexo a referida relação, foi assinado pela Tutela 
operacional, em 12 de Julho de 2004, que o remeteu, em seguida, ao Secretário de Estado do 
Tesouro e das Finanças para assinatura, o qual, por sua vez, solicitou parecer técnico à 
Direcção-Geral do Património (DGP). 

Apenas em 10 de Janeiro de 2005 a DGP27 questionou o INAC e a Empresa Pública Aeroportos 
e Navegação Aérea - ANA, E.P.28, sobre a condição jurídica dos bens imóveis discriminados na 
lista, no sentido de esclarecer quais os bens que integram a esfera do domínio público 
aeroportuário e que, consequentemente, não podem ser considerados como património próprio 
do INAC. 

Até ao final da presente auditoria o INAC não conseguiu esclarecer as situações questionadas 
pela Tutela financeira com vista à aprovação do documento final com a lista da totalidade dos 
seus bens. 

Cabe ainda referir que, no final do trabalho de campo, o INAC, através do ofício n.º 038560, de 
25 de Setembro, reafirmou29 junto, da Câmara Municipal da Covilhã, o pedido de informações, 
com o objectivo de esclarecer dúvidas relativas à localização de alguns imóveis. 

                                                      
23 Decreto-Lei de execução do orçamento do Estado para 2006. 
24 Foi cumprido o estabelecido sobre esta matéria no artigo 5.º do DL n.º 155/92, de 28 de Julho, e no n.º 1 do artigo 1.º do 

DL n.º 183/96, de 27 de Setembro. 
25 O DL n.º 190/96, de 9 de Outubro, regulamenta e torna obrigatória a elaboração do Balanço Social para os serviços da 

Administração Pública. 
26 Cadastro e Inventário dos Bens do Estado aprovado pela Portaria n.º 671/2000, de 17 de Abril. 
27 Através do oficio Proc. n.º 371/DEP/2004. 
28 De acordo com o n.º 2 do artigo 3.º do DL n.º 133/98, relativamente aos bens imobiliários situados na área do Aeroporto 

de Lisboa, tem que ser ouvida a Empresa Pública Aeroportos e Navegação Aérea - ANA, E.P.  
29 Já através do ofício n.º 06/DAF/PCA/06, de 22 de Junho, tinha sido solicitada à C.M. da Covilhã informação referente à 

localização de alguns imóveis, face à delimitação do aeródromo e respectivos arruamentos.  
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Sobre esta matéria, em sede do contraditório, o INAC referiu: 
 

“A situação indicada resulta do facto de quando o processo foi colocado à 
consideração da tutela financeira, terem sido solicitados esclarecimentos sobre um 
conjunto de bens, especificamente edifícios rústicos localizados na Covilhã. 

(…) O INAC encetou contactos com a Câmara Municipal da Covilhã para a 
obtenção dos esclarecimentos necessários, processo reiterado por diversas vezes, todavia 
sem o sucesso desejado até ao momento.  

Assim, e mesmo não tendo sido possível obter a clarificação dos aspectos pendentes, 
pretende o INAC remeter a curto prazo novamente o processo para a tutela financeira a 
fim de se desbloquear a aprovação pendente”. 

 

3.1.2. Controlo administrativo 

3.1.2.1. Recursos humanos 
 
♦ De acordo com o diploma orgânico e estatutos do INAC, o seu regime contratual de pessoal é o 

do contrato individual de trabalho (CIT). No entanto, para os funcionários do quadro da extinta 
DGAC, que não optaram pela celebração do CIT, foi criado um quadro especial transitório30 na 
Secretaria-Geral do então Ministério do Equipamento, do Planeamento e da Administração do 
Território. Estes colaboradores exercem as suas funções no INAC, em regime de requisição, 
por tempo indeterminado. 

♦ De acordo com o Relatório de Gestão de 2006, o INAC registou uma diminuição do número de 
efectivos de 219 para 202. 

Os sistemas de supervisão31 a que o INAC está sujeito consideram, como ponto crítico das 
auditorias, a avaliação qualitativa e quantitativa dos recursos humanos do INAC, o que pode 
comprometer todo o trabalho desenvolvido pelo Instituto e conduzir à sua descredibilização 
internacional. 

Com efeito, enquanto autoridade aeronáutica e entidade reguladora e supervisora do sector da 
aviação civil, para a prossecução eficiente das suas atribuições e competências, o INAC deverá 
ter pessoal técnico com a formação requerida pelas organizações internacionais do sector.  

♦ O INAC tem efectuado diversas diligências32 junto da respectiva Tutela no sentido de resolver 
ou minimizar o grave problema de carência de pessoal especializado. Assim, em 2006 e 2007, 
elaborou e remeteu ao Gabinete do Secretario de Estado Adjunto das Obras Publicas e 
Comunicações memorandos onde apresentava as necessidades de recursos mínimos de 
funcionamento. 

                                                      
30 Foi criado pela Portaria n.º 1254/2001, de 30 de Outubro, tendo a lista nominativa sido publicada no DR, II série, de 20 

de Março de 2002. 
31 Organização da Aviação Civil Internacional (ICAO), Agencia Europeia para a Segurança da Aviação (EASA), 

Eurocontrol, Federal Aviation Administration (FAA-EUA). 
32 Ofícios n.º 3445, de 23 de Janeiro de 2006, n.º 8312, de 20 de Fevereiro de 2006, e n.º 7142, de 17 de Fevereiro 2007, 

dirigidos à Chefe de Gabinete do Secretário de Estado Adjunto das Obras Públicas e Comunicações. Foram, igualmente, 
enviadas para a Chefe de Gabinete mensagens, via correio electrónico, em 20 de Fevereiro e em 20 de Julho de 2007. 
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Note-se que é nas áreas operacionais, ou seja, nos departamentos respeitantes ao sistema 
nacional de supervisão de operadores, organizações e pessoal aeronáutico nacionais, que é mais 
evidente essa necessidade. 

♦ Uma vez que o quadro de pessoal do INAC ainda não foi aprovado, o recrutamento de pessoal 
tem sido efectuado através da requisição ou da cedência ocasional de trabalhadores, 
procedimento que, de qualquer forma, não tem resolvido os problemas atrás expostos. 

 

3.1.2.1.1. Avençados 
 
♦ Para o desempenho de funções que tornem indispensável determinada especialização 

profissional o Instituto pode, nos termos estatutários33, contratar pilotos de aeronave, 
controladores de tráfego aéreo ou outros técnicos de aviação civil. 

♦ Com vista a suprir as necessidades especiais de pessoal, o INAC tem recorrido a prestadores de 
serviços. De facto, existem actividades que, dada a sua especificidade, têm que ser 
desenvolvidas por especialistas (controladores de tráfego aéreo, pilotos de linha aérea, técnicos 
de manutenção de aeronaves) que, pelas suas características, são difíceis de recrutar na Bolsa 
de Emprego Público (BEP). 

♦ Através dos exames efectuados concluiu-se que: 

◊ Relativamente aos contratos que foram objecto de selecção e que revestem a forma de 
contratos de avença, foram cumpridos os requisitos legais34 exigidos - autorização prévia 
da Tutela, proposta e autorização do dirigente máximo, após parecer favorável do Ministro 
das Finanças e da Administração Pública; 

◊ Os avençados, ao longo do triénio, distribuíram-se por três grandes grupos: medicina 
aeronáutica, serviços operacionais e serviços jurídicos. Em 2007, os avençados preenchiam 
os seguintes lugares: 5 médicos, 2 técnicos de diagnóstico de medicina aeronáutica, 4 
pilotos, 2 técnicos de manutenção aeronáutica, 1 chefe de assistência em escala e 3 juristas; 

◊ Nos últimos 3 anos, a tendência foi para o decréscimo do número de avençados, 39 em 
2005, 25 em 2006 e 18 em 2007.  

♦ Foram fixados, na Nota Interna n.º 02-05/VCA/HD, aprovada pelo CA, em 25 de Janeiro de 
2005, os critérios e princípios relativos aos montantes a pagar aos técnicos avençados, 
estabelecendo-se que os honorários devem reflectir as condições de mercado e também ter em 
conta a tabela salarial em vigor para os trabalhadores permanentes do INAC. 

♦ Na fixação do valor da remuneração atribuída a cada um dos avençados foram, em geral, 
respeitadas as orientações estabelecidas naquela Nota Interna35. 

 

                                                      
33 Artigo n.º 21, n.º 4, dos Estatutos anexos ao DL n.º 133/98, de 15 de Maio. 
34 Estabelecidos no DL n.º 41/84, de 3 de Fevereiro, alterado pelo DL n.º 169/2006, de 17 de Agosto. 
35 De acordo com a informação prestada pelo Responsável pelo DRH. 
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3.1.3. Controlo financeiro 

3.1.3.1. Aplicações informáticas 
 
O controlo financeiro do instituto apoia-se nas seguintes aplicações informáticas: 

“Taxas” 
 
Esta aplicação é utilizada pela área da liquidação e cobrança de receita. Diariamente todas as receitas 
liquidadas e cobradas vão sendo registadas no sistema. 
 
Os departamentos encontram-se a funcionar em rede; no entanto, cada departamento apenas pode 
aceder à informação respeitante à receita por si liquidada. 
 
A Administração, a DAF e o DC têm acesso a toda a informação. 
 
Cada departamento carrega a aplicação com a receita liquidada. O sistema emite as respectivas guias 
de receita36 e atribui-lhes numeração sequencial e data. A liquidação da receita de taxa de segurança 
está cometida ao Departamento de Cobranças. 
 
A informação de toda a receita cobrada é introduzida, na aplicação, pelo tesoureiro. Este regista de 
imediato as cobranças efectuadas na tesouraria e procede ao registo da receita cobrada através de 
transferências bancárias, face à informação disponibilizada pelo Chefe do Departamento de 
Cobranças. 
 
Salientam-se algumas potencialidades da aplicação “Taxas” em termos de segurança e de informação: 
 
♦ As alterações ou anulações em guias só podem ser efectuadas, pelos próprios funcionários, na 

data em que são emitidas; 

♦ Após essa data, a anulação tem de ser efectuada pelo Chefe do Departamento de Cobranças, 
perante informação escrita do responsável do departamento que liquidou a receita; 

♦ As guias de receita anuladas continuam a figurar no sistema37; 

♦ O acesso ao registo de cobrança de receita encontra-se reservado ao tesoureiro; 

♦ O tesoureiro só tem possibilidade de proceder a anulações de cobranças na mesma data; 

♦ O sistema pode informar se existem outras guias por cobrar do mesmo devedor. 

“Gestor” 
 
Esta aplicação38 serve as contabilidades orçamental e patrimonial do Instituto. Não funciona em 
sistema com a aplicação “Taxas”. 

                                                      
36 Ou “Guias de Entrega” (titulando o conjunto de guias de receita, nas situações em que é concedido crédito a entidades 

devedoras) ou facturas ou notas de débito. 
37 As guias de receita de taxa de segurança não são anuláveis. As correcções são introduzidas através da emissão de notas 

de débito e de crédito. 
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Relativamente à receita, o tesoureiro carrega, diária e manualmente, no “Gestor”, os valores da receita 
liquidada e da receita cobrada, por rubricas do classificador económico39 e por contas do POCP. 
Posteriormente, o “Gestor” exporta os valores diários de receita para a aplicação “Taxas”. O 
Departamento de Cobranças efectua a conferência e identifica eventuais discrepâncias. 
 
Ao nível da informação disponibilizada, a aplicação evidencia várias limitações, das quais se destaca: 
 
♦ Na contabilidade patrimonial, os extractos de conta apenas indicam números de guias de 

receita ou de propostas de despesa, não permitindo a explicitação da natureza da receita ou da 
despesa e da entidade interveniente. Para a obtenção da informação é necessário compulsar os 
respectivos documentos, através dos números de guias ou de propostas.  

“Taxa de Segurança” 
 
A principal receita do Instituto é a que provém da taxa de segurança40. O INAC procede à liquidação 
desta receita com base nas informações de tráfego remetidas, por via electrónica, pelas entidades 
aeroportuárias. 
 
Mensalmente, a aplicação “Taxa de Segurança” trata toda a informação remetida pelas entidades 
aeroportuárias, liquida a receita41 e procede à emissão das respectivas guias42. Seguidamente, estas 
guias de receita são “exportadas” para a aplicação “Taxas”. 
 
Atendendo a que a aplicação “Taxa de Segurança” é fechada, uma vez que funciona com parâmetros 
previamente introduzidos43 e com variáveis de tráfego recepcionadas de outras entidades44, a margem 
de erro, por causa imputável ao INAC, é praticamente nula. 
 
Relativamente a esta matéria, o INAC, no âmbito do contraditório, alegou: 
 

“Efectivamente o INAC não possui uma aplicação integrada de gestão, não 
obstante as aplicações existentes têm subjacentes mecanismos de interacção que permitem 
mitigar os aspectos críticos de controlo interno decorrentes da sua não integração. 

(…) 
De referir no entanto, que está em desenvolvimento um processo interno que 

permitirá a integração automática de dados entre o "Taxas" (…) e o "Gestor" (…), com o 
objectivo de eliminar redundâncias, melhorar a produtividade e evitar erros de digitação, 
o qual se estima que esteja concluído no final do exercício de 2007. 

Neste sentido, e por, no âmbito do desenvolvimento do projecto informático RIGOR 
e ser limitada a aquisição de aplicações para a área financeira, conforme Circular Série A 
n.º 1315, de 5 de Janeiro de 2005, o INAC propôs-se como organismo piloto desse mesmo 
projecto. No entanto, não foi seleccionado”. 

 

                                                                                                                                                                      
38 Fornecida e assistida pela empresa “GEDI – Gabinete de Estudos e Divulgação Informática”. 
39 Contabilidade orçamental. 
40 Criada pelo DL n.º 102/91, de 8 de Março, alterado pelo DL n.º 11/2004, de 9 de Janeiro. Esta taxa é cobrada em cada 

título de passagem emitido para passageiro embarcado, em todos os aeroportos e aeródromos nacionais. 
41 Apura os valores a receber de cada uma das empresas transportadoras. 
42 As guias de receita de taxa de segurança possuem uma numeração sequencial própria. 
43 Taxas em voos no espaço Schengen, em voos intracomunitários fora do espaço Schengen e em voos internacionais. 
44 Número de passageiros embarcados. 
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3.1.3.2. Fundos de maneio 
 
O Instituto constituiu os seguintes fundos destinados à realização de despesas: 
 
♦ Fundo, denominado “Fundo de Maneio”, à responsabilidade do tesoureiro e constituído pelo 

montante de € 40.000,00 em 200745; 

♦ Três fundos, denominados “Fundos de Caixa”, constituídos em nome do Presidente do CA e 
dos Chefes do Departamento dos Serviços Gerais e do Departamento de Comunicação e 
Imagem e reconstituídos a partir do “Fundo de Maneio”. Em 2007, foram constituídos, 
respectivamente, pelos valores de € 150,00, de € 250,00 e de € 500,00 46 47. 

 
O “Fundo de Maneio”, para além de suportar a realização de pequenas despesas e de alimentar a 
constituição e reconstituição dos “Fundos de Caixa”, serve também, e maioritariamente, para efectuar 
pagamentos relativos às deslocações dos funcionários. Estes pagamentos48 são efectuados pelo 
tesoureiro, perante processos remetidos pelo Departamento de Orçamento e Contabilidade, os quais 
contêm as devidas autorizações de realização de despesa e as necessárias autorizações de pagamento. 
 
Assim, este fundo não é um fundo de maneio na acepção do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 
28 de Julho (RAFE), pois não se destina, apenas, à realização de despesas de pequeno montante e não 
é constituído em nome de um responsável. Este fundo funciona, essencialmente, como uma caixa para 
a realização de pagamentos autorizados superiormente. 
 
Os “Fundos de Caixa” funcionam como fundos de maneio destinados a suportar pequenas despesas e 
constituídos em nome de responsáveis designados. 
 
A tesouraria deve dispor de uma caixa para efectuar pagamentos superiormente autorizados, com um 
fundo fixo estabelecido. Por outro lado, podem ser constituídos fundos de maneio em nome de 
responsáveis designados, para fazer face a pequenas despesas, nas unidades orgânicas julgadas por 
convenientes, os quais terão de observar a disciplina de constituição, reconstituição e liquidação de 
fundos consagrada na lei. 
 
Sobre este ponto, o INAC, na sua resposta, em sede do contraditório, referiu: 
 

“O Fundo de Maneio, constituído à responsabilidade do tesoureiro (…), 
corresponde na prática a um fundo fixo de caixa. Este fundo destina-se a suportar o 
pagamento de diversas despesas cuja natureza não permite o recurso aos meios de 
pagamento tradicionais (cheque e transferência bancárias), todavia, com uma autorização 
prévia de despesa de acordo com as delegações de competências existentes no Instituto; e 
complementarmente, existem 3 fundos de caixa sob gestão e controlo dos responsáveis de 
unidades orgânicas, os quais se destinam a suportar a realização de despesas de pequeno 
montante inerente à actividade das áreas responsáveis pelos mesmos. 

(…) 

                                                      
45 Em 2005, o “Fundo de Maneio” foi constituído por € 50.000,00. 
46 O “Fundo de Caixa” do Departamento de Comunicação e Imagem foi criado em 2007. 
47 Em 2005, os “Fundos de Caixa”, da responsabilidade do Presidente do CA e do Chefe de Departamento de Serviços 

Gerais, foram constituídos pelos valores de € 150,00 e € 250,00, respectivamente. 
48 Adiantamentos ou regularizações relativas a despesas com ajudas de custo, despesas de transporte e de alojamento. 
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De referir ainda que o art.º 8.º do Regulamento de Realização de Despesas e 
Arrecadação de Receitas, aprovado em Reunião do Conselho de Administração de 19 de 
Março de 2003, aprova o procedimento em uso no INAC. 

Anualmente, aquando dos procedimentos de início de gerência é aprovada pelo 
Conselho Directivo uma informação que identifica os montantes do Fundo de Maneio e 
Fundos de Caixa, bem como os respectivos responsáveis. 

Quanto aos pagamentos efectuados por Fundo de Maneio, estes devem-se ao 
elevado número de deslocações em serviço do INAC, em especial ao estrangeiro, e tratam-
se de adiantamentos efectuados no âmbito das disposições legais para esse efeito. 

(…) 
Sem prejuízo do exposto, o INAC irá proceder à renomeação dos fundos em 

questão, afim de se evitar confusões sobre a sua natureza”. 
 
Sobre o alegado, esclarece-se que a questão não se resolve com uma mera “renomeação” dos fundos. 
A tesouraria deverá dispor de uma caixa para efectuar pagamentos superiormente autorizados, com um 
fundo fixo estabelecido, e poderão ser constituídos fundos de maneio, em nome de responsáveis 
designados, para fazer face a pequenas despesas nas unidades orgânicas julgadas por convenientes. 
 

3.1.3.3. Valores em cofre 
 
A tesouraria do Instituto detém em cofre valores com as seguintes origens: 
 
♦ Numerário e cheques resultantes da cobrança de receitas: 

Não se encontra estabelecida a periodicidade para realização dos depósitos bancários. Em 
regra, por iniciativa do tesoureiro, os depósitos bancários são realizados no final de cada 
semana49. 

O sistema informático, carregado aquando da cobrança de receita, elabora folhas de caixa 
diárias, indicando o valor acumulado da receita cobrada no dia, as saídas e o saldo diário; 

♦ Numerário e, eventualmente, cheques pertencentes ao denominado “Fundo de Maneio”: 

De referir que a existência de cheques pode resultar da regularização de despesas de 
deslocação, antecedidas de adiantamentos.  

São elaboradas, diariamente, folhas de caixa do fundo de maneio, contendo os registos 
necessários: número de documento, descritivo, natureza da despesa, entradas, saídas, e saldos. 

 
Relativamente aos valores resultantes da cobrança de receitas, verifica-se uma excepção ao 
carregamento diário no sistema informático: os valores de taxa de segurança só são registados, como 
cobrança, quer na aplicação “Taxas” quer na aplicação “Gestor”, após o seu depósito em conta 
bancária e a identificação dos respectivos créditos nos extractos bancários. 
 
Entre a recepção do numerário ou cheque na tesouraria e a indicação de cobrado, dada pelo 
responsável do Departamento de Cobranças ao tesoureiro, aqueles valores são registados pelo 
tesoureiro na aplicação “Taxas”, como “valores em trânsito”. 
 
O sistema informático disponibiliza uma relação com o montante acumulado de valores em trânsito. 
 

                                                      
49 O Instituto recorre aos serviços de uma empresa de estafetas. 
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Assim, apenas é possível efectuar conferências dos valores em cofre com base nos documentos 
seguintes: 
 
♦ folhas de caixa diárias (de cobrança de receita);  

♦ relações de valores em trânsito (receita cobrada mas não contabilizada);  

♦ folhas de caixa diárias de fundo de maneio.  

 
O Regulamento de Organização Interna do INAC, aprovado pelo CA, em 20 de Julho de 2003, no 
artigo 12.º, ponto 1.2., alínea l), atribuiu à Tesouraria a tarefa de “elaborar as folhas de cofre, caixa e 
fundo de maneio”.  
 
O preceituado no citado Regulamento, concretamente, a elaboração de folhas diárias de valores em 
cofre, englobando e especificando as três origens referidas (cobrança de receita, valores em trânsito e 
“fundos de maneio”), não tem sido observado. 
 
O INAC, em sede do contraditório, alegou: 
 

“Face à observação efectuada, é de esclarecer que ao contrário do que se afirma a 
tesouraria do Instituto elabora diariamente quatro documentos, que reflectem os valores 
em cofre, os quais são arquivados juntamente com todas as guias de despesa e receita do 
dia, de acordo com a natureza da contabilização efectuada no "Gestor". 

Os documentos em causa, são: 
a) Folha de caixa - evidencia todos os valores recebidos em numerário por caixa e 

consequentemente, face ao saldo inicial transitado, o valor acumulado dos 
valores monetários em numerário à guarda da tesouraria existentes no fim de 
cada dia; 

b) Relação de cheques recebidos diariamente - detalha os cheques recebidos 
diariamente, com catalogação dos seus elementos (n.º, data, banco emissor); 

c) Folha de recebimentos por espécie (numerário, cheque, vale postal e 
transferência) - agrega os valores recebidos diariamente em espécie, de forma a 
possibilitar o cruzamento destes com o lançamento na aplicação "Gestor" . Esta 
folha agrega a informação dos recebimentos inscritos nas folhas indicados nas 
alíneas anteriores; 

d) Folha de fundo de maneio - regista todos os valores pagos por fundo de maneio 
e consequentemente, face ao saldo inicial transitado, o valor disponível em 
tesouraria para realização de pagamentos no fim de cada dia. 

Em síntese, a folha indicada na alínea c) agrega toda a receita existente 
diariamente e folha associada à alínea d), toda a despesa. 

Face ao exposto, efectivamente não existe uma única folha que agregue a 
totalidade dos movimentos ocorridos diariamente e saldo existente na tesouraria por 
natureza, todavia a mesma está em elaboração e passará a constar dos documentos diários 
a elaborar pela tesouraria até ao final de Novembro/2007. 

De salientar que todas as listagens actualmente existentes e supra referidas são 
emitidas automaticamente a partir das aplicações em uso, excepto a folha de gestão e 
controlo do fundo de maneio, o que não sucederá com o mapa síntese proposto para 
elaboração diária. 

Não obstante o exposto, se atentarmos, a que a tesouraria tem à sua guarda valores 
de recebimentos (controlados pela folha de caixa, relação de recebimentos por espécie e 
listagem de cheques recebidos) e ainda valores para efectuar pagamentos (controlados 
pela folha de fundo de maneio), os procedimentos instituídos cobrem integral e cabalmente 
todas as necessidades de verificação e conferência de valores da tesouraria. Refira-se 
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ainda que após impressão destes relatórios todos os valores são conferidos diariamente 
para identificação de eventuais discrepâncias de erros de registo e manuseamento de 
valores. 

Quanto à periodicidade da realização de depósitos bancários não está de facto a 
mesma formalmente estabelecida no regulamento interno que rege esta matéria. 

Cientes das boas práticas de controlo interno que estabelecem o depósito diário de 
todos os valores recebidos, o Instituto, por limitação de recursos, considerou que tal não 
era viável e compensador, pelo que face aos valores usualmente recebidos em tesouraria, 
estabeleceu informalmente que tal sucederia semanalmente, sem prejuízo de eventuais 
depósitos extraordinários, nomeadamente quando o fecho do mês o exija (de forma a 
"fechar" o mês sem cheques em cofre) e sempre que os valores em causa o justifiquem. 

(…) 
Apesar do exposto, o INAC providenciou a inclusão desta matéria no Manual de 

Procedimentos da Direcção de Administração e Finanças, e consequentemente procederá 
oportunamente à revisão do Regulamento Interno de suporte à gestão da tesouraria (…)”. 

 
Apesar da argumentação apresentada pelo INAC, a propósito dos documentos elaborados e que 
relacionam valores em cofre, não é evidenciada a existência de um documento onde se encontrem 
reflectidas as três origens de valores (receita cobrada e contabilizada, disponibilidades do “fundo de 
maneio”para realização de pagamentos e “valores em trânsito” de receita de taxa de segurança cobrada 
e identificada, mas não contabilizada). 
 
As folhas de caixa diárias evidenciam os valores recebidos no dia, à excepção dos “valores em 
trânsito”, pelo que se considera importante que o documento a construir inclua esta informação. 
 

3.1.3.4. Recibos 
 
Com a cobrança de receita, através da aplicação “Taxas”, são emitidos os respectivos recibos. O 
sistema atribui as datas e a referência “recebido”, independentemente de se tratar de receita cobrada e 
contabilizada ou de receita cobrada registada como “valor em trânsito”.  
 
Não são emitidos recibos “manuais”. 
 

3.1.3.5. Reconciliações bancárias 
 
A tarefa das reconciliações bancárias encontra-se cometida ao Departamento de Orçamento e 
Contabilidade, integrado na Direcção de Administração e Finanças. Relativamente à sua elaboração, 
conforme resultou dos testes realizados, registam-se os seguintes factos: 
 
♦ A periodicidade para a elaboração de reconciliações bancárias não se encontra definida;  

♦ Não são elaborados documentos, reportados a datas precisas, contendo as demonstrações das 
diferenças entre os saldos dos extractos bancários e os saldos contabilísticos, com excepção das 
reconciliações realizadas no final de cada gerência e reportadas à sua data de fecho que 
instruem as Contas de Gerência remetidas ao TC.  

 
Ao longo do ano, o controlo das diferenças entre saldos bancários e contabilísticos é efectuado de uma 
forma contínua, num processo assente em vários documentos e com vários intervenientes. O processo 
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actualmente implementado para controlo dos movimentos em trânsito caracteriza-se da seguinte 
forma: 
 
1. Movimentos efectuados pelo INAC que ainda não se encontram reflectidos nos saldos bancários: 
 
♦ A aplicação informática de suporte à contabilidade do Instituto assegura o controlo destes 

movimentos, pois vai relacionando os cheques emitidos e os depósitos efectuados não 
reflectidos nos extractos dos bancos; 

 
2. Movimentos realizados pelo banco, que, sendo desconhecidos para o INAC, não se encontram 

reflectidos nos seus saldos contabilísticos: 
 
♦ Estes movimentos vão sendo identificados pelos funcionários que têm a cargo o controlo das 

contas bancárias, ocorrendo, com regularidade, reuniões com o responsável pelo Departamento 
de Orçamento e Contabilidade, mas não resultando das mesmas qualquer documento. 

 
O processo implementado não tem capacidade para dar resposta imediata a questões como: 
 
♦ Até que data se encontram identificados e contabilizados todos os valores creditados e 

debitados pelos bancos;  

♦ Qual o montante de valores creditados e debitados pelos bancos que estão por identificar em 
determinada data; 

♦ Qual a antiguidade dos valores a identificar, reflectidos em saldos bancários e não 
contabilizados pelo Instituto; 

♦ Em determinada data, quais os valores creditados em conta bancária, cuja identificação 
dependa do Departamento de Cobranças. 

 
Na sua resposta, no âmbito do contraditório, o INAC referiu: 
 

“A periodicidade de elaboração das reconciliações bancárias das contas bancárias 
do Instituto não se encontra definida, todavia, está adoptado como procedimento que a 
mesma deverá ocorrer em função da recepção dos extractos das Instituições Bancárias. 

(…) No decurso do trabalho de campo da auditoria realizada, e face à discussão da 
questão em apreço, procedeu-se à criação de um documento com o objectivo de mitigar a 
falta de evidência das reconciliações bancárias retratada (…). 

Para além disso e com o objectivo de regularizar na totalidade os aspectos objecto 
desta referência no relato da auditoria, elaborou-se e implementou-se um Procedimento 
para a realização das Reconciliações Bancárias, que passou a ser utilizado ainda durante 
o mês de Outubro do corrente (…)”. 

 

3.1.3.6. Contabilização 
 
A contabilidade do Instituto enferma das vicissitudes descritas nos pontos seguintes. 
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3.1.3.6.1. Contabilização da receita da taxa de segurança cobrada ao balcão da 
tesouraria  

 
A contabilidade do Instituto pode não reflectir as reais disponibilidades em caixa, pois, conforme foi 
referido no ponto 3.1.3.3, as receitas cobradas a título de taxa de segurança, em numerário ou cheque, 
não são contabilizadas de imediato. São registadas no sistema informático, como “valores em 
trânsito”, e só são contabilizadas quando ocorre a identificação dos créditos em conta bancária. 
Acresce que o depósito bancário de valores, como já foi referido, é efectuado, em regra, uma vez por 
semana50, sucedendo-lhe o processo de identificação de créditos bancários. 
 
No quadro seguinte indicam-se os valores em trânsito no final das gerências de 2005 e 2006, e em 
duas datas de 2007 em que foram efectuadas verificações no Departamento de Cobranças.  
 

Quadro 1 – Valores em trânsito de receita cobrada da taxa de segurança na tesouraria 

(em euros) 

Data “Valores em trânsito” 
(em caixa e não inscrito nas contabilid. Orçam. e patrim.)

6.ªf., 30 Dez. de 2005  0,00 
6.ªf., 29 Dez. de 2006  124.369,63 
3.ªf., 12 Junho 2007 18,36 
3.ªf., 18 Set. de 2007 4.891,20 

Fonte: Departamento de Cobranças - aplicação “Taxas”. 

 
As disponibilidades indicadas no saldo para a gerência seguinte no Mapa de Fluxos de Caixa da 
gerência de 2006 e em balanço51, a 31 de Dezembro, apresentam uma diferença para menos de  € 
124.369,63, constituindo este desvio, nas peças finais contabilísticas daquele ano, um bom exemplo 
das consequências possíveis, na contabilidade, da não contabilização imediata das receitas da taxa de 
segurança cobradas ao balcão da tesouraria. 
 
Do procedimento implementado resulta, também, o facto de, trimestralmente, na distribuição de 
receita cobrada da taxa de segurança pelas outras entidades52, dado que os valores cobrados em 
trânsito não entram no cômputo do valor global a distribuir, poder ser adiada a entrega de parte da 
receita a essas entidades. 
 
Sobre este ponto, o INAC, nas suas alegações, aduziu: 
 

“A situação descrita não corresponde à prática instituída, pois o Instituto 
contabiliza diariamente todas as receitas (taxas de segurança e outras taxas), ressalvando-
se, no entanto os recebimentos em cheque e numerário os quais, efectivamente, são 
contabilizados como "valores em trânsito" tendo em conta os seguintes factores: 

 Necessidade de aferir a boa cobrança dos meios de pagamento recebidos, 
nomeadamente cheques - O procedimento adoptado visa minimizar a 
probabilidade de reconhecer como cobrados valores em dívida, procedendo à 
sua distribuição pelas entidades beneficiárias da taxa de segurança, quando tal 
poderá vir a não corresponder à realidade. A adopção de um procedimento que 
não salvaguardasse esta situação teria como consequência a necessidade de 
eventualmente se ter que regularizar a distribuição de receita indevidamente 
reconhecida, processo que seria bastante complexo; 

                                                      
50 Às Sextas-Feiras. 
51 Concretamente na conta caixa. 
52 Forças e serviços de segurança e entidades gestoras aeroportuárias. 
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 A distribuição da taxa de segurança apenas deve ocorrer com o crédito em 
conta bancária, caso contrário poderá acontecer uma distribuição de valores 
que não correspondem à receita efectiva e aos períodos correspondentes. Este 
procedimento é aceite pelos beneficiários da taxa de segurança, nunca tendo 
sido contestado e permite-lhes com facilidade aferir os valores transferidos, 
nomeadamente e em caso de dúvida por análise e verificação dos extractos 
bancários do Instituto; 

 Recebimento de cheques e numerário em moeda estrangeira, cujo valor face à 
existência de intermediação bancária internacional e variação cambial, não é 
passível de registo diário na contabilidade dos valores, pois nestes casos a 
quantia cobrada diverge do valor facturado e gera incongruências nos valores 
registados como cobrados. Contudo, esta situação actualmente é residual. 

(…) O procedimento adoptado pelo Instituto para registo da receita corresponde à 
data de boa cobrança dos cheques e depósito bancário do numerário (…)”.  

 
Também sobre este assunto, na sua resposta, em sede de contraditório, o Ministro das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações referiu: 
 

“Considera o INAC que o procedimento por si adoptado, para registo da receita, 
corresponde à data de boa cobrança dos cheques e depósito bancário do numerário, 
apesar de reconhecer que o mesmo tem como inconveniente o facto de uma receita 
recebida na tesouraria com cheque ou numerário no último dia do trimestre só ser 
reconhecida para distribuição quando esse valor for efectivamente creditado na conta do 
INAC, o que forçosamente acontecerá depois do último dia do trimestre, adiando assim a 
distribuição desse valor para o trimestre seguinte, apesar dos valores em trânsito terem 
pouca expressão no valor global da distribuição. 

No entanto, o INAC entende que de acordo com as boas práticas contabilísticas e 
recomendações da Comissão de Normalização da Contabilidade da Administração 
Pública, apenas deve reconhecer como proveito situações que efectivamente o sejam, 
devendo-se considerar para efeitos de contabilização dos factos patrimoniais um grau de 
precaução”. 

 
A questão em apreço respeita especificamente aos recebimentos em cheque e numerário, os quais são 
contabilizados pelo INAC como “valores em trânsito”. 
 
Ora, os depósitos bancários são, em regra, efectuados no final da semana, o que implica que as receitas 
cobradas de taxa de segurança ao balcão da tesouraria, no início da semana, só são contabilizadas 
cerca de duas semanas depois, quando ocorre a identificação dos créditos em extracto bancário. Daqui 
resulta também que, em determinada data, a contabilidade pode não reflectir as reais disponibilidades 
existentes. 
 
Assim, os argumentos referidos, da boa cobrança do cheque, da posterior distribuição de parte da taxa 
de segurança cobrada por outras entidades53 ou ainda do grau de precaução na contabilização de 
proveitos54 não justificam, em absoluto, que uma receita cobrada ao balcão, em numerário ou cheque, 
em que é identificável a respectiva guia de receita cobrada, não seja contabilizada de imediato, 

                                                      
53Quanto à distribuição de parte da taxa de segurança por outras entidades (liquidação, processamento e pagamento de 

despesa), esta ocorre em momento posterior ao da cobrança de receita, ou seja, é efectuado o apuramento trimestral da 
receita cobrada, no termo de cada trimestre, nos termos do n.º 4 do Despacho Normativo n.º 21/93, de 27 de Fevereiro (I 
Série-B). 

54A cobrança de receita é contabilizada pelo acréscimo de disponibilidades por contrapartida de conta de terceiros. A 
contabilização de proveitos ocorre com a contabilização da liquidação da receita, ou seja, com a facturação e não com a 
cobrança. 
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ficando, nessa data, por executar no orçamento do INAC e por reflectir em disponibilidades (caixa) da 
contabilidade patrimonial. 
 

3.1.3.6.2. Contas correntes dos devedores 
 
O Regulamento de Organização Interna do INAC, no artigo 12.º, atribui ao DC, entre outras tarefas: 
 
♦ “Criar e gerir os créditos das contas correntes concedidas aos grandes clientes” e “manter a base de 

dados actualizada”, no âmbito da gestão do sistema informático das receitas; 

♦ “Manter as bases de dados de clientes actualizada”, no âmbito da taxa de segurança; 

♦ “Controlar on-line o crédito da taxa de segurança e das restantes receitas”, no âmbito do controlo de 
crédito. 

 
O mesmo artigo do Regulamento atribui ao DOC, designadamente:  
 

“Proceder aos registos contabilísticos em POCP de todas as operações 
efectuadas”.  

 
No plano de contas adoptado na contabilidade patrimonial pelo DOC, utilizando a aplicação “Gestor”, 
não existe decomposição das contas “21-Clientes c/c”, “2131-Devedores de taxa de segurança” e 
“2132-Outros utentes”. 
 
Tem sido o DC que, através das aplicações “Taxas” e “Taxa de Segurança”, tem mantido actualizadas 
as listagens que relacionam débitos e créditos por clientes ou utentes, denominadas contas correntes. 
No decorrer do trabalho de campo da auditoria essas listagens foram melhoradas, apresentando já: 
 
♦ Integração de todos os débitos do mesmo devedor no mesmo documento, ou seja, os relativos à 

taxa de segurança e a outras taxas; 

♦ Ordenação cronológica; 

♦ Existência de descritivos mais completos, com a indicação do tipo de documento55. 

 
Atendendo a que as contas correntes com terceiros, discriminadas e completas, são essenciais, quer 
como instrumento de trabalho para a gestão e para a fiscalização quer como documentos de instrução 
em eventuais processos de contencioso, evidenciam-se as seguintes observações: 
 

a) O Instituto não procede à cobrança de taxas aeronáuticas no acto da requisição dos serviços56 
relativamente a algumas entidades. Nestas situações as guias de receita são emitidas mas não são 
objecto de cobrança imediata. No início de cada mês são englobados os valores das guias de 
receita emitidas no mês anterior e é elaborada uma “guia de entrega” que é enviada ao devedor 
para cobrança. As contas correntes daquelas entidades não reflectem as guias de receita emitidas, 
respectivos valores e datas. Apenas as “guias de entrega” reflectem a respectiva data de emissão e 
o valor global; 

 
                                                      

55 Até Julho as contas correntes possuíam apenas campos numéricos.  
56 Em débitos não relativos a taxa de segurança e a taxas de certificação de operador. 
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b) As listagens encontram-se ordenadas por ordem cronológica de datas de emissão de guias de 
receita, referindo-se, em cada linha, a não cobrança ou a data de cobrança das mesmas. Esta 
concepção de documento, sem ordenação por ordem cronológica dos movimentos, 
independentemente destes serem a débito ou a crédito, impede a apresentação do saldo após cada 
movimento. A indicação dos saldos ao longo do tempo constitui um elemento essencial de uma 
conta corrente.  

 
Na sua resposta, no âmbito do contraditório, o INAC informou:  
 

“(…) No decurso do exercício de 2007 as contas correntes de clientes ou utentes 
foram objecto de revisão, tendo tal sucedido na sequência de observações efectuadas pela 
equipa de auditoria, as quais foram prontamente aceites e objecto de ajustamento nas 
aplicações existentes ("Taxas" e "Taxas de Segurança")”. 

 

3.1.3.6.3. Contas correntes dos credores da taxa de segurança 
 
O plano de contas utilizado na contabilidade patrimonial não desagrega, de uma forma completa, a 
conta 2683 – “Credores taxa de segurança”. Possui 3 subcontas para os serviços e forças de segurança 
– PSP, GNR e SEF – mas agrega na subconta “Administrações aeroportuárias” os movimentos com a 
ANA, E.P., ANAM, E.P., SATA, Fundo Regional de Transportes da Região Autónoma dos Açores e 
Municípios de Cascais, de Bragança e de Vila Real. 
 
Atendendo ao volume de verbas envolvidas, justifica-se a criação de subcontas por cada uma das 
entidades57, bem como a elaboração das respectivas contas correntes58. 
 
O INAC, nas suas alegações, referiu: 
 

“(…) No final da presente gerência será desagregada a conta supracitada, e 
elaborados os respectivos acertos de fim de ano, passando esta desagregação a vigorar 
nos anos seguintes”. 

 

3.1.3.6.4. Contabilização patrimonial das verbas da taxa de segurança 
 
A arrecadação de receita da taxa de segurança pelo INAC e a distribuição de parte dessa receita por 
diversas entidades beneficiárias implicam movimentos em 4 momentos distintos: 
 
1. Liquidação da receita da taxa de segurança devida pelas transportadoras e outras empresas59. A 

liquidação da receita é mensal60; 
 
2. Cobrança da receita da taxa de segurança; 
 

                                                      
57 Administrações aeroportuárias. 
58 No decorrer do trabalho de campo, para apurar os movimentos ocorridos em 2005 e 2006, a equipa compulsou as 

informações elaboradas pelo DC com o apuramento de verbas a transferir e os documentos de despesa que instruem a 
contabilização orçamental. 

59 Em função do número de passageiros embarcados no espaço nacional. 
60 Nos termos do ponto 3 do Despacho Normativo n.º 21/93, de 27 de Fevereiro. 
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3. Liquidação da despesa, com o apuramento das verbas a distribuir pelos beneficiários. A 
liquidação tem por base o valor da receita cobrado. A liquidação da despesa é trimestral61; 

 
4. Realização dos pagamentos.  
 

3.1.3.6.4.1. A totalidade da receita da taxa de segurança liquidada não é levada a 
proveitos 

 
O Decreto-Lei n.º 102/91, de 8 de Março, no seu preâmbulo, refere que, muito embora, a segurança da 
aviação civil constitua uma responsabilidade do Estado, as respectivas despesas deverão ser 
comparticipadas pelos passageiros. Nesses termos, foi criada a taxa de segurança (artigo 1.º), que 
constituía receita da DGAC (artigo 4.º)62. 
 
No artigo 5.º, n.º 1, do diploma legal citado, refere-se que “as entidades públicas ou privadas que 
suportem encargos com a segurança de aviação civil apresentarão junto da DGAC pedido (…) de atribuição de 
uma comparticipação nas suas despesas anuais”. 
 
O Decreto-Lei n.º 11/2004, de 9 de Janeiro, veio alterar os artigos 2.º, 4.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 
102/91, de 8 de Março, tendo a taxa de segurança, de acordo com a nova redacção dada ao n.º 3 do 
artigo 2.º, passado a englobar duas componentes distintas:  
 

a) Contrapartida dos encargos gerais com a segurança; 
b) Contrapartida da instalação de sistemas de verificação da bagagem de porão.  

 
Quanto à primeira componente - receita da taxa de segurança liquidada e cobrada pelo Instituto - o n.º 
1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 102/91, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 11/2004, refere 
que esta constitui receita do INAC. A componente relativa à verificação da bagagem de porão é receita 
das entidades gestoras dos aeroportos nacionais, não sendo cobrada pelo Instituto. 
 
Há um tratamento distinto da receita da taxa de segurança na contabilização patrimonial e orçamental. 
 
Na contabilidade orçamental é inscrita toda a receita arrecadada. A proporção dessa receita 
posteriormente entregue às entidades indicadas na lei constitui despesa realizada. 
 
Já na contabilidade patrimonial, aquando da contabilização da liquidação da receita, é efectuado um 
desdobramento da mesma. A parcela que não vai ser posteriormente distribuída por outras entidades é 
considerada como receita e creditada na classe 7, em proveitos e ganhos. A receita a distribuir por 
outras entidades é creditada, directamente, em subcontas de terceiros - 2683 - “Credores taxa de 
segurança”, conforme quadro seguinte: 
 

Quadro 2 – Contabilização patrimonial pela liquidação de taxa de segurança 

 Contas Valores 
Conta debitada 213 – Utentes c/c Totalidade de receita de taxa de segurança a cobrar. 
Conta creditada 2683 – Credores taxa de segurança O que vai ser distribuído pelas outras entidades. 
Conta creditada 72 – Proveitos e ganhos – Impostos, taxas e outros Receita que fica no INAC. 

 

                                                      
61 Nos termos do ponto 4 do Despacho Normativo n.º 21/93. 
62Sobre os valores fixados da taxa de segurança rege o ponto 1.º da Portaria n.º 541/2004, de 21 de Maio. 



 

Tribunal de Contas 
 

 

 39

Parte significativa da receita da taxa de segurança não é reflectida em proveitos, assim como, mais 
tarde, a despesa com as transferências para as entidades beneficiárias não é reflectida em custos. 
 
Ora, a totalidade da receita liquidada proveniente da taxa de segurança deve ser contabilizada em 
proveitos e ganhos por contrapartida de utentes. Aquando da distribuição aos beneficiários, com a 
liquidação da despesa, devem ser efectuados os respectivos lançamentos na classe 6, em custos, por 
contrapartida de credores da taxa de segurança. 
 
Os relatórios anuais do CF relativos aos exercícios de 200463, 200564 e 200665 apontam aquela 
dualidade de critérios. Igualmente, as certificações legais de contas daqueles exercícios, subscritas 
pelo ROC, dão ênfase a essa dualidade.  
 
Sobre este ponto, o INAC, em sede do contraditório, alegou: 
 

“O INAC, IP utiliza o método de contabilização da receita de taxa de segurança 
como é acima descrito por considerar que devem ser levados a proveitos apenas os 27,5% 
de Taxa de Segurança que pertencem efectivamente ao Instituto, evitando reconhecer 
proveitos que não possui. 

Mormente, considerar 100% de receita como um proveito do INAC levaria a que 
posteriormente tivesse de escriturar 72,5%, pertencentes aos beneficiários da mesma, 
como um custo, não alterando assim o resultado ao método em vigor, evitando sim o 
automatismo que se encontra criado. 

Atendendo a que não se altera o resultado liquido do exercício, nem posto em causa 
o valor dos activos do INAC, considera-se que os documentos de prestação de contas 
expressam de uma forma verdadeira e apropriada o resultado da actividade do Instituto. 

(…) 
Relativamente à possível dualidade de critérios, não crê o INAC que a mesma 

exista, pois um movimento de despesa não origina obrigatoriamente um custo, nem sempre 
uma receita tem por fim um proveito. Sendo que, as leituras que se obtêm nas duas 
contabilidades são idênticas e identificáveis”. 

 
Também sobre esta matéria, o Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações aduziu: 
 

“Existem dúvidas quanto às recomendações efectuadas, na medida em que não 
contabiliza a totalidade da receita líquida proveniente da taxa de segurança como 
proveitos, dado que apenas lhe pertence efectivamente 27% do valor da taxa cobrada e 
deste modo evita reconhecer proveitos que não possui. 

Considerar 100% de receita como um proveito do INAC levaria a que 
posteriormente tivesse de escriturar 72,5%, pertencentes aos beneficiários da mesma, 
como um custo, não alterando assim o resultado ao método em vigor, evitando sim o 
automatismo que se encontra criado. 

O método de contabilização em vigor, assume que, tal como os restantes 
organismos estatais, tudo o que se liquida é efectivamente cobrado, prática esta conforme 
ao que se encontra estabelecido no POCP e disposições legais associadas à contabilidade 
orçamental. 

Neste contexto, opta-se por registar na contabilidade um dever a cumprir. 
Face ao exposto, não se concorda com a afirmação de que o saldo se encontra 

inflacionado, tendo em conta as evidências suportadas pelas Guias de Receita emitidas, 
inerentes à Taxa de Segurança, os direitos e obrigações / compromissos futuros do INAC”. 

                                                      
63 De 13 de Julho de 2005, ponto 6. 
64 De 20 de Junho de 2006, ponto 6. 
65 De 12 de Maio de 2007, ponto 6. 
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O método de contabilização da receita de taxa de segurança adoptado pelo INAC conduz a que parte 
significativa desta não seja reflectida em proveitos, assim como, mais tarde, a despesa com as 
transferências para as entidades beneficiárias não seja reflectida em custos. 
 
Conforme atrás se refere, os diplomas relacionados com a da taxa de segurança estabelecem, 
expressamente, que esta constitui receita do INAC. 
 
Face ao estabelecido na lei, a totalidade da receita liquidada proveniente da taxa de segurança deve ser 
contabilizada em proveitos e ganhos por contrapartida de utentes. Aquando da distribuição aos 
beneficiários, com a liquidação da despesa, devem ser efectuados os respectivos lançamentos na classe 
6, em custos, por contrapartida de “Credores taxa de segurança”. 
 

3.1.3.6.4.2. Crédito de valores brutos da taxa de segurança na subconta “Credores taxa 
de segurança” 

 
Os valores de receita da taxa de segurança cobrada não coincidem, em regra, com os valores de receita 
liquidada, por duas ordens de razão: 
 
♦ Nem toda a receita liquidada é cobrada; 

♦ Da cobrança, efectuada através de transferências bancárias internacionais, podem resultar 
despesas bancárias que são deduzidas aos valores das remessas. 

 
A contabilidade orçamental, ao registar apenas recebimentos e pagamentos, inscreve em receita o 
valor cobrado da taxa de segurança, incluindo despesas bancárias, e regista, no lado da despesa, em 
transferências, a parte da receita líquida, que distribuiu pelos beneficiários (líquidas de despesas 
bancárias). As despesas bancárias são registadas em outras despesas correntes, conforme quadro 
seguinte: 
 

Quadro 3 – Contabilização orçamental da cobrança e distribuição da taxa de segurança 

Rubricas Valores 
Receita 04.01.99 Taxas diversas Valores brutos cfr. guias de receita ou notas de débito. 

Despesa 04.01.01 Trf. Correntes / Soc. Públicas 
(ANA, ANAM e SATA) 

Despesa 04.03.01 Trf. Correntes / Estado 
(PSP, GNR e SEF) 

Despesa 04.04.01 Trf. Correntes/ Reg. Aut. Açores 
(Fundo Reg. de Transportes) 

Despesa 04.05.01 Trf. Correntes / Adm.  Local 
(C.M. Cascais, Bragança e V. Real) 

Transferências de valores líquidos, i.e., distribuição com base nos 
valores efectivamente cobrados pelo INAC, já deduzidas de 
despesas bancárias. 
 
Cálculos de distribuição efectuados pelo DC, sendo os valores a 
transferir explicitados em informações, deste Departamento ou do 
DAF, submetidas ao CA. 

Despesa 06.02.03 Outras despesas correntes Despesas bancárias com a cobrança de receitas.  

 
Na contabilidade patrimonial, os procedimentos adoptados66 pelo Instituto, referidos no ponto anterior, 
têm as seguintes consequências: 
 
♦ Em termos contabilísticos, mensalmente e de forma continuada, são inscritas responsabilidades 

do Instituto a favor dos credores da taxa de segurança, através de lançamentos, a crédito, 
                                                      

66 Junção da liquidação de receita da taxa de segurança com a liquidação da despesa relativa à distribuição de parte daquela 
receita. 
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efectuados na subconta 2683 - “Credores taxa de segurança”, não com base em documentos e 
no momento devido, mas à priori e com base em estimativas, conhecendo-se à partida que as 
mesmas não são exactas (situações de mora na cobrança de guias de receita e existência de 
despesas bancárias). 

Deste modo, não é respeitado o princípio contabilístico da prudência, em virtude de não serem 
necessárias e não se encontrarem previstas na lei67 as referidas estimativas68; 

♦ Dado que a inscrição de responsabilidades do Instituto a favor dos credores de taxa de 
segurança é efectuada por valores de liquidação e os pagamentos realizados têm por base os 
valores cobrados e líquidos de despesas, resulta que aquela subconta, tal como as que a 
integram, apresentam saldos credores inflacionados, sem correspondência com a realidade. 

♦ Quanto às despesas bancárias, desde 200569,o Instituto tem, no final de cada exercício, 
regularizado os saldos da subconta 2683 - “Credores taxa de segurança”. Para o efeito, utiliza 
um conjunto de procedimentos extenso e complexo70, o qual não evita a distorção dos saldos da 
subconta em questão durante os exercícios, impedindo que a mesma possa funcionar como 
instrumento de gestão – como uma conta corrente do INAC com as entidades beneficiárias da 
taxa de segurança. O sistema adoptado deve ser revisto de forma a ser simplificado, sobretudo 
com vista a permitir que essa subconta se encontre permanentemente expurgada de diferenciais 
resultantes de despesas bancárias71.  

♦ Os saldos resultantes dos diferenciais entre valores de receita liquidada e receita cobrada têm-
se acumulado ao longo dos vários exercícios, pelo que deverão ser alterados os procedimentos 
de contabilização patrimonial da liquidação de receita de taxa de segurança e da liquidação da 
despesa relativa à distribuição daquela receita pelos beneficiários, sendo efectuada a devida 
separação entre as duas liquidações; 

♦ Independentemente de o INAC dever diligenciar por se ressarcir do valor das despesas 
bancárias, estas terão de ser repercutidas na subconta 2683 - “Credores taxa de segurança” 
sempre que a mesma é creditada pela liquidação da despesa. A subconta 2683 - “Credores taxa 
de segurança” deve ser objecto das regularizações necessárias no fecho do exercício e antes da 
alteração dos procedimentos contabilísticos referidos. 

 
No que respeita a este ponto, o INAC, nas suas alegações, respondeu: 
 

                                                      
67 O apuramento de verbas a distribuir ocorre após o termo de cada trimestre e tem por base o valor da receita cobrada nesse 

trimestre. 
68 A liquidação da despesa é trimestral. 
69 No final de 2005 o INAC procedeu à regularização, na subconta 2683, dos valores de despesas bancárias do ano e dos 

anos anteriores. 
70 Introduz no plano uma conta fictícia, na qual todos os meses são debitados as despesas bancárias (de transferências 

bancárias com a cobrança de taxa de segurança), por contrapartida da conta de utentes; em simultâneo, mensalmente, pela 
totalidade desses encargos, debita uma conta de custos por contrapartida de uma conta de fornecedores “CGD”; no final 
do ano, salda as duas contas – a de fornecedores “CGD” com a conta fictícia e regulariza a conta de credores de taxa de 
segurança, debitando-a da proporção de despesas imputáveis às entidades beneficiárias, por contrapartida da conta de 
custos que, mensalmente, foi acumulando as despesas bancárias.   

71 Actualmente a conta de credores de taxa de segurança tem sido creditada mensalmente pela liquidação da 
despesa. Assim, todos os meses, aquando da inscrição da receita a pagar aos beneficiários (incluindo 
despesas bancárias) também deveriam ser efectuados os lançamentos necessários de forma a que os saldos da 
conta revelem os valores líquidos que se encontram por pagar.  
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“O método de contabilização em vigor, no seguimento do que foi acima referido, 
tem por base o reconhecimento de 72,5% da receita de taxa de segurança será distribuída 
aos beneficiários da mesma, bem como assume que, tal como os restantes organismos 
estatais, tudo o que liquida será efectivamente cobrado, prática esta conforme ao que se 
encontra estabelecido no POCP e disposições legais associadas à contabilidade 
orçamental. 

(…) Opta-se por registar na contabilidade um dever a cumprir. (…) É uma opção de 
registo contabilístico que cremos não se encontrar incorrecta (…). 

Face ao exposto, não se entende como pode considera-se que o saldo se encontra 
inflacionado, tendo em conta as evidências suportadas pelas Guias de Receita emitidas, 
inerentes à Taxa de Segurança, os direitos e obrigações / compromissos futuros deste 
Instituto”. 

 
Também sobre esta matéria, o Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações alegou nos 
mesmos termos do Instituto (cfr. ponto 3.1.3.6.4.1). 
 
O n.º 4 do Despacho Normativo n.º 21/93, de 27 de Fevereiro, dispõe que o INAC (…) fará o 
apuramento trimestral da receita cobrada e procederá à transferência dos montantes devidos às entidades, (…) 
nos 30 dias subsequentes ao termo de cada trimestre. Face a esta disposição legal, a despesa com as 
transferências para as entidades beneficiárias só poderá ser processada e liquidada após o final de cada 
trimestre. Para esta liquidação, há que apurar os valores da receita cobrada no trimestre anterior. 
Assim, não é justificável a inscrição mensal de responsabilidades a crédito das contas dos “Credores 
taxa de segurança” com base em valores de receita liquidada. 
 
Devido à incorrecta contabilização acima referida, os saldos da conta de “Credores taxa de segurança” 
nada têm a ver com a realidade. Conforme se refere no ponto 3.7.1 do presente relatório, no final do 
exercício de 2006, a conta em causa detinha um saldo credor de cerca de € 15 milhões, quando, na 
realidade, deveria ser de cerca de € 7 milhões. 
 
A diferença de € 8 milhões devia-se, por um lado, à contabilização de receita liquidada com base nos 
tráfegos de Outubro e Novembro desse ano (quando o apuramento é no final do trimestre) e, por outro 
lado, reflectia as situações de mora na cobrança de guias de receita emitidas antes do último trimestre, 
as quais se tinham acumulado ao longo dos vários períodos (os créditos lançados a favor dos 
“Credores taxa de segurança” são calculados com base em receita liquidada quando deveriam ser 
apurados com base em receita cobrada).  
 
Assim, do referido automatismo de contabilização referido nas alegações – lançando-se na 
contabilidade patrimonial a liquidação da despesa no mesmo momento em que é liquidada a receita, 
com base na receita liquidada e não com base na receita cobrada – resulta que as contas “Credores taxa 
de segurança” não constituam contas correntes e, como tal, não sejam um instrumento de gestão, mas 
pelo contrário, reflictam responsabilidades do INAC (dívidas) que não existem. 
 

3.1.3.7. Cobrança de taxas aeronáuticas 
 
Conforme foi referido no ponto 3.1.3.6.2., no universo das taxas aeronáuticas, com as excepções da 
taxa de segurança e das taxas relativas à certificação de operador aéreo72, o Instituto não procede à sua 
cobrança no acto da requisição dos serviços, relativamente a 8 companhias aéreas: TAP, SATA, 
SATA Internacional, Portugália, White, Yes, Net Jets e Academia Aeronáutica de Évora. 
 
                                                      

72 Certificação de operador de transporte aéreo (COTA) e certificação de operador aéreo (COA). 
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As guias de receita emitidas não são objecto de cobrança imediata, nem são, sequer, enviadas aos 
devedores. No início de cada mês, os valores das guias emitidas no mês anterior são adicionados e é 
emitida uma “guia de entrega” sobre o devedor. 
 
Sobre esta matéria, a Portaria n.º 869-A/94, de 28 de Setembro, relativa a taxas de licenciamento do 
pessoal aeronáutico e para-aeronáutico, de identificação de aeronaves e material aeronáutico, no ponto 
1073, determina que as taxas “(...) serão satisfeitas no acto da requisição dos serviços e pagas na tesouraria 
da DGAC”. 
 
Relativamente às alegações do INAC, nesta matéria, cfr. ponto 3.5.1. 
 

3.1.3.8. Despesas bancárias com a cobrança de receita da taxa de segurança 
 
O Instituto não diligencia no sentido de se ressarcir de valores de despesas bancárias deduzidos aos 
valores transferidos pelos devedores de taxa de segurança. Pelo contrário, assume, desde logo, 
mensalmente, essas despesas, imputando-as a custos e, no final dos exercícios, imputa aos credores de 
taxa de segurança a respectiva proporção dessas despesas. 
 

Quadro 4 – Despesas bancárias na cobrança de taxa de segurança 

(em euros) 

 2005 2006 
Despesas bancárias deduzidas às transferências de taxa de segurança 3.669,89 2.716,06 

Fonte: Aplicação "Taxas" 

 
Em termos de decisão, regista-se que, periodicamente, um Membro do CA tem autorizado que essas 
despesas sejam suportadas pelo INAC, exarando despachos sobre informações elaboradas pelo DC, as 
quais obtêm a concordância do Director do DAF.  
 
Uma dessas informações, com o n.º 23, de 22 de Dezembro de 2006, apresenta a fundamentação de 
que os devedores de taxa de segurança não estão dispostos a suportar essas despesas, e de “(…) que a 
insistência em atribuir aos operadores a responsabilidade desses encargos iria constituir uma fonte de 
contencioso que não se justifica em termos de custo benefício (…)”.  
 
À equipa de auditoria não foram facultados elementos ilustrativos de qualquer insistência efectuada 
pelo Instituto. Acresce que, em qualquer transacção de bens ou serviços internacional o item das 
despesas bancárias não é despiciendo, tendo inclusivamente o INAC a sua própria experiência de 
suportar as despesas bancárias com as transferências por si ordenadas para o pagamento da aquisição 
de publicações e de serviços.  
 
Ora, a taxa de segurança (cujos valores se encontram fixados no ponto 1.º da Portaria n.º 541/2004) 
devida por cada título de passagem emitido para cada passageiro embarcado, nos termos do artigo 2.º, 
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 102/91, na redacção dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.º 11/2004, 
constitui receita do INAC, nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei citado, com a redacção 
dada pelo referido artigo único. 
 

                                                      
73 A Portaria n.º 869-A/94 veio actualizar as taxas fixadas pela Portaria n.º 950-B/92, de 30 de Setembro, e revogar a 

mesma, a qual, no seu ponto 20.º, estipulava já que o pagamento das taxas ocorresse no acto de requisição. 
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Esta receita deve ser cobrada pelo INAC na íntegra, não deduzida das respectivas despesas com a sua 
transferência pelas entidades devedoras. De facto, de acordo com o estabelecido no artigo 762.º, n.º 1, 
do Código Civil, “o devedor cumpre a obrigação quando realiza a prestação a que está vinculado”74.  
 
Sobre esta matéria, o INAC, nas suas alegações (seguidas pelo Presidente e Vogais do Conselho 
Directivo), referiu: 
 

“Quando se refere que o INAC não tem diligenciado no sentido de ser ressarcido 
dos valores de despesas bancárias, provavelmente não se teve em conta que todas as guias 
emitidas e enviadas aos operadores aeroportuários têm inscrito a menção de que "todos os 
encargos bancários decorrentes da transferência de verbas são por conta dos operadores", 
a qual está redigida em português e inglês. De salientar que no passado, o diferencial de 
receita entre o facturado e o efectivamente recebido, decorrente de encargos bancários de 
cobrança, embora sem reflexo na conta corrente do cliente, foi objecto de reclamação 
junto dos operadores para ressarcimento do Instituto, designadamente no final do ano de 
2004 e 2005, processo este que não teve qualquer efeito prático. Contudo o INAC 
diligenciou no sentido de ser ressarcido desses valores, pelo menos nesses anos. 

(…) 
Equacionado o problema por diversas vezes, no final de 2006, optou-se por se 

manter o procedimento transitado do passado. 
De destacar que o número de clientes que não assumem as despesas tem vindo a 

diminuir significativamente e apesar dos valores das comissões de transferência 
aumentarem, o valor anual das despesas tem-se reduzido. 

(…) 
Por outro lado, administrativamente é complexa a instauração de processos 

executivos de cobrança a operadores não nacionais, uma vez que estes não possuem 
qualquer estabelecimento em Portugal e tal exige a contratação de serviços no país sede 
do operador para o desenvolvimento dos esforços necessários de cobrança, solução esta 
bastante onerosa para o INAC. 

Em síntese, não parece razoável afirmar-se que o Instituto não tem diligenciado no 
sentido de vir a ser ressarcido das despesas bancárias, dado que há esforços de cobrança e 
de sensibilização junto dos operadores, o que levou a uma redução anual dos valores em 
causa. Esta situação é complexa e de resolução difícil, todavia, o INAC, tal como instituído 
nos procedimentos levados a cabo, vai continuar a pressionar os operadores para 
assumirem as despesas em questão, quer por via da facturação mensal, quer por via de 
notificação anual. 

A par do exposto (…) em futuras revisões da legislação da taxa de segurança, será 
ponderada uma alteração legislativa para que o INAC suporte estas comissões, desta feita 
com acolhimento legal expresso. 

 
Também em sede de contraditório, o Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações 
referiu: 

“O INAC tem diligenciado no sentido de vir a ser ressarcido das despesas 
bancárias, tanto mais que os esforços de cobrança e de sensibilização junto dos 
operadores já levaram a uma redução anual dos valores em causa. 

                                                      
74 A propósito do conteúdo do cumprimento das obrigações, o Professor Inocêncio Galvão Telles, em Direito das 

Obrigações, 6.ª edição, a fls. 211 e 212, refere: “O cumprimento da obrigação deve ser integral (…)”. Um dos corolários 
“(…) da integralidade do cumprimento está em o devedor não poder pretender uma redução da dívida (…)”. 
Especificamente, no que respeita a despesas do cumprimento, a fls. 286 e 287 da obra citada, refere também o mesmo 
Autor: “O cumprimento pode envolver despesas maiores ou menores. 
É lícito convencionar quem suportará essas despesas. Mas, se nada se estipular a tal respeito, tem de se entender que 
são da conta do devedor. Trata-se de gastos inerentes ao próprio cumprimento e por isso devem recair, como um 
encargo, sobre a pessoa que a ele se encontra sujeita”. 
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Esta situação é complexa e de resolução difícil. Todavia, o INAC, vai continuar a 
pressionar os operadores para assumirem as despesas em questão, quer por via da 
facturação mensal, quer por via de notificação anual”. 

 
O Director de Administração e Finanças em funções, na sua resposta, aduziu também: 
 

“(…) Todas as guias emitidas e enviadas aos operadores aeroportuários têm 
inscrito em português e inglês, a menção de que "todos os encargos bancários decorrentes 
da transferência de verbas são por conta dos operadores", pelo que todos os operadores 
tem perfeito conhecimento que estas despesas são da sua responsabilidade. 

(…) Esta questão apenas se verifica nos pagamentos com origem internacional, uma 
vez que, nestes casos, existem bancos intermediários para fazer a ligação à conta do 
Instituto, os quais cobram comissões ao beneficiário da transferência e não ao seu 
ordenante, situação que acaba por ser alheia ao INAC e aos próprios operadores. 

(…) Administrativamente, a instauração de processos executivos de cobrança a 
operadores não nacionais, seria praticamente inexequível e extremamente complexa, uma 
vez que, estes operadores não possuem qualquer estabelecimento em Portugal, o que 
exigiria a contratação de serviços no país sede do operador para o desenvolvimento dos 
esforços necessários de cobrança, solução esta bastante onerosa para o INAC e não 
compensadora numa relação custo/benefício, tendo em conta o número de processos a 
instaurar e reduzido valor inerente. 

(…) Pelo exposto, e salvo melhor entendimento, considera-se ter sido demonstrado 
não ser possível qualquer imputação objectiva a este nível e muito menos considera-se ter 
havido qualquer actuação intencional, ou mesmo negligente quanto a esta questão, pelo 
que se crê desajustada a imputação de qualquer responsabilidade ao ora signatário a este 
respeito.” 

 
Ainda sobre esta questão, o ex-Director de Administração e Finanças, nas suas alegações, informou: 
 

“A cobrança dos custos das transferências bancárias, nas condições apontadas, 
mesmo se exequível, resultaria em prejuízos acrescidos para o INAC, perante a 
necessidade de sub estabelecer nos países de origem dos operadores em débito.” 

 
Conforme resulta das alegações produzidas, os ofícios endereçados às entidades devedoras que 
acompanham as guias de receita emitidas alertam para o facto das eventuais despesas bancárias com as 
transferências terem de ser suportadas pelos devedores. No entanto, para além deste facto, no decorrer 
da auditoria, não foram facultados outros elementos ilustrativos do esforço do Instituto em recuperar 
os valores das despesas bancárias deduzidas aos valores transferidos pelos devedores da taxa de 
segurança. O Tribunal não pretende que o INAC gaste com a cobrança mais do que tem a receber, mas 
que, sem prejuízo de ter em conta a relação custo/benefício, adopte todas as medidas ao seu alcance 
para se ressarcir desses valores antes de os assumir como custos. 
 
A não recuperação, pelo INAC, do valor destas despesas bancárias, as quais são custos financeiros 
incorridos pelos devedores de taxa de segurança com as suas ordens de transferência bancária, é 
susceptível de gerar eventual responsabilidade financeira reintegratória e sancionatória, nos termos dos 
artigos 60.º e 65º, n.º 1, alínea a), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 
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3.2. Conta de Gerência de 2005 

3.2.1. Demonstração numérica – conta de gerência de 2005 
 
A conta do INAC relativa ao período de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2005, da responsabilidade 
dos indivíduos constantes na relação de responsáveis (Anexo III), está instruída de acordo com a 
Instrução do TC n.º 1/2004 – 2.ª S., de 14 de Fevereiro75. 
 
No quadro seguinte apresenta-se a demonstração numérica da gerência de 2005. 
 

Quadro 5 – Ajustamento – Gerência de 2005 

(em euros) 

Débito Crédito 
Saldo da gerência anterior 14.096.633,12 Saído na gerência 31.985.374,19 
Recebido na gerência 38.167.017,05 Saldo para a gerência seguinte 20.278.275,98 

Total 52.263.650,17 Total  52.263.650,17 

 

3.3. Situação financeira e patrimonial no triénio 2004-2006 

3.3.1. Financiamento 
 
No triénio 2004 a 2006, a estrutura de receitas/ano, excluindo os valores de integração e aplicação dos 
saldos de gerência de anos anteriores, manteve-se, no essencial, conforme se ilustra no gráfico 
seguinte: 
 

Gráfico 1 – Estrutura da receita 
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Fonte: Mapas de fluxos de caixa do INAC. 

 
O financiamento do INAC, na sua maior parte teve origem na cobrança de receitas próprias. As 
dotações do OE tiveram um peso diminuto, de 1%, nos anos de 2004 e 2006, e de 6%, no ano de 2005.  
 
O quadro seguinte reflecte a evolução da receita anual no triénio de 2004-2006. 
 

                                                      
75 As contas de gerência n.º 58/2004 e n.º 4218/2004, respeitantes às gerências partidas do ano de 2004, foram ambas 

homologadas em subsecção da 2ª Secção, em 21 de Dezembro de 2006. 
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Quadro 6 – Evolução da receita 2004-2006 

(em milhares de euros) 

Variação (%) RECEITA 2004 2005 2006 
2005-2004 2006-2005 2006-2004 

Dotações do OE 
PIDDAC 291 2.358 237 710 -90 -19 
Receitas Próprias 
Funcionamento 32.956 33.369 35.501 1 6 8 
PIDDAC 219 658 344 201 -48 57 
Subtotal 33.175 34.026 35.846 3 5 8 
TOTAL 
Funcionamento 32.956 33.369 35.501 1 6 8 
PIDDAC 510 3.016 581 491 -81 14 

Total 33.466 36.384 36.082 9 -1 8 

Fonte: Mapas de fluxos de caixa do INAC. 

 
Relativamente à evolução das receitas, no triénio, salienta-se o seguinte: 
 
♦ A quase totalidade da receita destinou-se ao funcionamento do Instituto. As receitas afectas a 

programas PIDDAC representaram, nas gerências do triénio, respectivamente, 1,5%, 8,3% e 
1,6%; 

♦ No triénio, a totalidade das dotações do OE foram afectas a programas do PIDDAC; 

♦ O acréscimo de 9% no total das receitas, em 2005, e o seu decréscimo em 1%, em 2006, foram 
fundamentalmente explicados, respectivamente, pelo aumento e pelo decréscimo de cerca de 
€ 2 milhões nas dotações do OE destinadas a investimento, no quadro do PIDDAC; 

♦ Em 2005, os € 2.358 milhares de receita do OE foram integralmente afectos e dispendidos com 
o programa “Novo edifício para a modernização do INAC”76. Em 2004 e 2006, verificaram-se 
saldos das dotações do OE de € 147 milhares e de € 25 milhares, respectivamente; 

♦ Verificaram-se acréscimos de receitas próprias em 2005 e em 2006, respectivamente, de 3% e 
de 5%. O aumento de receitas próprias registado em 2006, de € 1.819 mil, não compensou o 
decréscimo das dotações do OE; 

♦ Nas gerências de 2004 e de 2006, a receita própria afecta ao funcionamento foi superior a 99%. 
Em 2005, esse indicador situou-se nos 98%. 

 

3.3.2. Receitas próprias 
 
A evolução das receitas próprias é apresentada no quadro seguinte.  
 

                                                      
76 O novo edifício ficou concluído em 2006. 
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Quadro 7 – Rubricas na estrutura da receita própria 2004-2006 

(em milhares de euros) 

Variação (%) RECEITA 2004 2005 2006 
2005-2004 2006-2005 2006-2004

Receitas Próprias 
04.01.99 Taxas diversas 33.001 33.379 35.488 1 6 8 
04.02.01 Juros de mora 69 20 0 -71   
04.02.04 Coimas e penalidades por contra-ordenações 27 19 57 -32 202 106 
07.01.02 
07.01.03 Venda de bens - Livros, doc. técnica, publicações e impressos 18 13 8 -32 -33 -54 

07.02.99 Serviços - Outros 30 580 269 1809 -54 784 
07.03.99 Rendas - Outras 3 3 3 0 6 6 
08.01.99 Outras Receitas 2 6 10 183 68 375 
Subtotal 33.151 34.019 35.834 3 5 8 
Reposições não abatidas nos pagamentos 
15.01.01 Reposições não abatidas nos pagamentos 24 7 11 -69 55 -51 

Total 33.175 34.026 35.846 3 5 8 

Fonte: Mapas de fluxos de caixa do INAC. 

 

3.3.2.1. Taxas diversas 
 
A receita própria foi constituída essencialmente pela rubrica “Taxas diversas”. Esta receita representou 
mais de 99% da receita própria cobrada nas gerências de 2004 e de 2006, e foi superior a 98% na 
gerência de 2005.  
 
Distribuídas por 15 subartigos, são contabilizadas na rubrica “Taxas diversas” as seguintes receitas: 
 
♦ Taxa de segurança, criada pelo Decreto-Lei n.º 102/91, de 08 de Março77, devida por cada 

título de passagem emitido para passageiro embarcado no espaço nacional78 e como 
contrapartida dos serviços prestados com a segurança da aviação civil.  

O volume da taxa de segurança representou 96% das receitas próprias cobradas inscritas em 
“Taxas diversas”, nas gerências de 2004, 2005 e 2006. 

Ao longo do triénio, verificou-se uma evolução positiva da receita de taxa de segurança, a qual 
foi motivada pelo aumento do tráfego aéreo. Os valores das taxas utilizadas para o cômputo 
desta receita mantiveram-se praticamente idênticos durante o período, já que a última 
actualização ocorreu em 21 de Maio de 200479. No quadro seguinte indica-se a evolução da 
receita e do número de passageiros embarcados. 

                                                      
77 Com alteração dada pelo DL n.º 11/2004, de 9 de Janeiro. 
78 Nos aeroportos nacionais e aeródromos constantes de listagem publicada por despacho do MOPTH.  
79 Portaria n.º 541/2004, de 21 de Maio. 
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Quadro 8 – Receita de taxa de segurança e passageiros embarcados 2004-2006 

(em milhares de euros e em unidades) 

 2004 2005 2006 
Receita cobrada 31.565 31.889 33.932 
Variação face ao ano anterior  1,03% 6,41% 
Passageiros embarcados 11.039.389 11.481.129 12.359.515 
Variação face ao ano anterior  4,00% 7,65% 

Fonte: Mapas do controlo orçamental no triénio e Relatório de Gestão de 2006 do INAC 

 
No triénio, o grau de execução orçamental da receita da taxa de segurança foi sempre superior 
a 100% e verificou-se uma tendência negativa no volume de receitas por cobrar no final de 
cada uma das gerências, de € 3,2 milhões para € 2,4 milhões, respectivamente, em 2004 e 
2006. 

♦ Diversas taxas relativas a serviços prestados nos âmbitos seguidamente explicitados e, ainda, 
receitas obtidas com os serviços prestados com o registo aeronáutico nacional: 

◊ medicina aeronáutica; 

◊ licenciamento e certificação de operadores de transporte aéreo e de trabalho aéreo; 

◊ licenciamento e certificação de pessoal aeronáutico e outro; 

◊ regulação económica; 

◊ aeródromos, heliportos e navegação aérea;  

◊ aeronavegabilidade; 

◊ facilitação e segurança; 

No triénio, este conjunto de receitas teve uma evolução positiva, representou em todas as 
gerências 4% das receitas cobradas inscritas em “Taxas diversas” e totalizou € 1,6 milhões na 
gerência de 2006.  

Todas estas receitas tiveram sempre um grau de execução orçamental inferior a 100%. No 
decorrer das gerências, as estimativas orçamentais terão tido em conta actualizações de taxas 
que não se vieram a verificar80. 

Destacam-se as taxas cobradas com a certificação de operadores de transporte aéreo, bem como 
as relativas a serviços prestados pela medicina aeronáutica. Estas receitas, indicadas no quadro 
seguinte81, tiveram uma proporção superior a 1% no total das receitas de “Taxas diversas”: 

                                                      
80 O INAC está a elaborar um projecto de diploma que contempla a revisão das taxas cobradas pelo Instituto. Conforme 

informação da DAF, pretende-se efectuar “o apuramento do custo efectivo das diversas actividades, o qual será objecto 
de comparação com as taxas actualmente em vigor e praticadas por algumas entidades congéneres da Europa”. 

81 O desdobramento pelos subartigos de receita na gerência de 2004 era distinto; daí não se explicitarem no quadro os 
valores relativos a esse ano. 
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Quadro 9 – Receita de taxas de certificação de operadores de transporte  
e de taxas de medicina aeronáutica, em 2005 e 2006 

(em milhares de euros) 

RECEITA 2005 2006 Variação (%) 
2006-2005 

04.01.99  05 Taxas com certificação de operadores de transporte aéreo e segurança operacional 459 496 8,01 
04.01.99  02 Taxas relativas a serviços prestados pela medicina aeronáutica 451 454 0,80 

Fonte: Mapas do controlo orçamental. 

 
Em ambas as receitas, os montantes das taxas utilizadas para o cômputo das mesmas mantiveram-se 
inalteradas no triénio82. As variações de receita resultaram do volume de serviços prestados. 
 
Quanto à medicina aeronáutica, “o INAC, como prestador de serviços, não é detentor do monopólio de 
realização de exames ao pessoal aeronáutico, coexistindo com 4 centros certificados por este Instituto. Em 
2006, o INAC foi responsável pela realização de 55% do total dos exames efectuados ao sector, percentagem 
esta que tem vindo a diminuir nos últimos anos (em 2004 – 62%)”83. 
 

3.3.2.2. Juros de mora 
 
As receitas inscritas na rubrica de juros de mora, nas gerências de 2004 e 2005, tiveram origem na 
cobrança coerciva de dívidas à empresa “Air Luxor”. 
 

3.3.2.3. Coimas e penalidades por contra-ordenações 
 
No âmbito da aplicação do regime das contra-ordenações aeronáuticas civis84, o INAC procede à 
aplicação de coimas, constituindo 40% do seu produto receita própria do Instituto e revertendo o 
restante para os cofres do Estado. 
 
Os montantes das coimas mantiveram-se praticamente iguais ao longo do período85. No quadro 
seguinte indica-se o número de processos iniciados no triénio. 
 

Quadro 10 – Instauração de processos de contra-ordenações 2004 -2006 

 2004 2005 2006
Instrução de processos de contra-ordenações 106 130 173 
Variação face ao ano anterior   23% 33% 

Fonte: Relatório de Gestão de 2006 do INAC. 

 

                                                      
82 Anexos das Portarias n.º 606/91, de 4 de Abril, e n.º 869-A/94, de 28 de Setembro, relativos, respectivamente, à 

certificação de operadores e à medicina aeronáutica. 
83 Transcrição do Relatório de Gestão de 2006 do INAC. 
84 DL n.º 10/2004, de 9 de Janeiro, e DL n.º 208/2004, de 19 de Agosto. 
85 O DL n.º 10/2004, de 9 de Janeiro, entrou em vigor após 30 dias. 
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3.3.2.4. Serviços – Outros 
 
Na rubrica de 07.02.99 – “Venda de serviços, Outros”, são inscritas as receitas provenientes de acções 
de formação desenvolvidas pelo Instituto e receitas resultantes da emissão de licenças de serviço de 
assistência a terceiros e licenças de auto-assistência. As variações ao longo do triénio decorrem das 
variações verificadas em ambas as componentes. 
 

3.3.3. Despesas 
 
O gráfico e quadro seguintes reflectem a estrutura e a evolução dos valores da despesa realizada, no 
triénio 2004 a 2006. 
 

Gráfico 2 – Estrutura da despesa 2004-2006 
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Fonte: Mapas de fluxos de caixa. 

 
Quadro 11 – Evolução da despesa 2004-2006 

(em milhares de euros) 

Variação (%) Despesa 2004 2005 2006 
2005-2004 2006-2005 2006-2004 

Funcionamento 
Despesas com pessoal 5.968 6.295 6.941 5 10 16 
Aquisição de bens e serviços 2.630 2.873 3.063 9 7 16 
Outros encargos financeiros 14 0 0    
Transferências correntes 23.006 17.571 23.845 -24 36 4 
Outras despesas correntes 11 9 5 -18 -43 -53 
Aquisição de bens de capital 128 119 230 -7 94 80 
Subtotal 31.756 26.867 34.084 -15 27 7 
PIDDAC 
Aquisição de bens e serviços 78 165 112 112 -32 45 
Aquisição de bens de capital 300 3.007 444 903 -85 48 
Subtotal 377 3.171 557 741 -82 48 

Total 32.133 30.038 34.641 -7 15 8 

Fonte: Mapas de fluxos de caixa do INAC. 

 
No que respeita à realização de despesas no triénio, salienta-se o seguinte: 
 
♦ A evolução da despesa total realizada, com uma quebra em 2005 e um acréscimo em 2006, 

respectivamente, de € 2,1 milhões e de € 4,6 milhões, derivou, fundamentalmente, dos 
seguintes factos:  
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◊ As transferências correntes86, essencialmente constituídas pelos pagamentos de taxa de 
segurança a outras entidades87, tiveram uma quebra de € 5,5 milhões e um aumento de 
€ 6,3 milhões, respectivamente, nas gerências de 2005 e de 2006. A quebra verificada em 
2005, bem como a não recuperação em 2006, deveu-se ao não pagamento de taxa de 
segurança apurada e devida nessas gerências88, conforme se especifica: 

♦ Em 2005, não foi paga a taxa de segurança relativa ao 2.º e 3.º trimestres desse ano às 
forças e serviços de segurança, no montante de € 6,3 milhões89. A não transferência 
destas verbas resultou, em parte, da alteração dos critérios de distribuição;  

♦ Em 2006, não foi paga a taxa de segurança relativa ao 2.º e 3.º trimestres desse ano à 
ANA, no montante de € 7,0 milhões90 91. A não transferência desta verba deveu-se à 
falta de dotação orçamental da rubrica de despesa onde são contabilizadas as 
transferências para a ANA92; 

 
O gráfico seguinte ilustra os volumes de taxa de segurança pagos e em dívida no triénio: 
 

Gráfico 3 – Taxa de segurança apurada e paga 2004-2006 

(em milhões de euros) 
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Fonte: Informações de apuramento de taxa de segurança a distribuir e documentos de despesa. 

 
Ainda no que respeita à realização de despesas, é de relevar o seguinte: 
 
♦ O valor pago com transferências teve uma proporção de 72% e 69% no total da despesa 

realizada, nas gerências de 2004 e 2006, respectivamente, enquanto que, em 2005, se situou 
nos 59%; 

                                                      
86 Rubricas de despesa com transferências correntes: 04.01.01; 04.03.01; 04.04.01 e 04.05.01. 
87 Conforme dispõe o DL n.º 11/2004, de 9 de Janeiro, e o Despacho conjunto n.º 312/2004, de 22 de Maio, do MAI e do 

MOPTH: 
- Forças e serviços de segurança: PSP, GNR e SEF; 
- Entidades gestoras aeroportuárias: ANA, ANAM da Madeira, SATA, Fundo Regional de Transportes da Região 

Autónoma dos Açores e Municípios de Cascais, Vila Real e Bragança. 
88 A taxa de segurança cobrada e a distribuir por outras entidades depende do número de passageiros embarcados, número 

esse que cresceu ao longo do triénio. Nos termos legais, em cada ano, o INAC tem de proceder à distribuição e ao 
pagamento da taxa de segurança relativa ao 4.º trimestre do ano anterior e 1.º, 2.º e 3.º trimestres desse ano. 

89 Conclusão enunciada no Relatório de auditoria n.º 41/06-2.ªS., Processo n.º 46/06-AUDIT. 
90 Também não foi paga a taxa de segurança relativa ao 1.º, 2.º e 3.º trimestres de 2006 ao Município de Vila Real, no valor 

total de € 14,94. Tal terá resultado do facto de, no ano de 2005, aquele município ter recebido um valor superior ao que 
lhe era devido. 

91 Valores apurados no decorrer dos trabalhos de auditoria. 
92 Não foi autorizada a alteração orçamental que permitia transferir dotações disponíveis de outras entidades beneficiárias 

da distribuição de taxa de segurança. 
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♦ A quebra de despesa com as transferências, verificada em 2005, foi em parte compensada com 
um aumento de € 2,8 milhões em despesas realizadas no âmbito do PIDDAC. Este acréscimo 
deveu-se à construção do novo edifício do Instituto, cujo programa absorveu 85% destas 
despesas naquela gerência. As despesas do PIDDAC tiveram uma proporção de 1,2% e de 
1,6% no total da despesa realizada, nas gerências de 2004 e 2006, respectivamente, enquanto 
que, em 2005, se situou nos 10,6%; 

♦ Em 2005, o grau de execução orçamental das despesas de funcionamento foi de 61% e, na 
gerência seguinte, de 71%. Relativamente às despesas do PIDDAC, o grau de execução 
orçamental foi de 46% e 38%, nas gerências de 2005 e de 2006, respectivamente;  

♦ No triénio, o volume de receita própria cobrada foi sempre superior ao das despesas realizadas 
com funcionamento, conforme se ilustra no gráfico seguinte: 

Gráfico 4 – Receita própria e despesas de funcionamento 2004-2006 

(em milhares de euros) 
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Fonte: Mapas de fluxos de caixa. 

 
♦ As despesas de funcionamento, excluindo as transferências correntes, tiveram uma tendência 

crescente no triénio, mais acentuada de 2005 para 2006 (6% em 2005 e 10% em 2006); 

♦ As despesas efectuadas com pessoal (inscritas no “agrupamento 01” do classificador 
económico da despesa) cresceram, ao longo do triénio, 5% e 10%, respectivamente, em 2005 e 
2006, face ao ano anterior;  

♦ Nas despesas de funcionamento com a aquisição de bens e serviços, a rubrica 02.02.20 – 
“Outros trabalhos especializados” teve um peso de 43% e 44%, nas gerências de 2005 e de 
2006, respectivamente. Nesta rubrica foram contabilizadas as despesas com avençados93 e com 
a aquisição de serviços a empresas de trabalho temporário94; 

♦ No quadro seguinte indicam-se as despesas realizadas com o pessoal. Estas são calculadas 
adicionando as despesas de pessoal inscritas no agrupamento 0195, com os abonos a outro 
pessoal, contabilizados na rubrica 02.02.2096. 

                                                      
93 Os abonos com avenças relativas a médicos e técnicos da medicina aeronáutica, bem como ao ROC, foram contabilizados 

na rubrica 01.01.07 – “Pessoal em regime de tarefa ou avença”. 
94 Trabalho prestado em dias completos, de forma continuada, com horário diário e subsídio de refeição. Excluem-se 

despesas de trabalho prestado no âmbito de contratos de assistência em equipamentos e aplicações informáticas, de 
assistência na supervisão de instalações eléctricas e outras. 

95 Abonos dos trabalhadores nomeados, dos quadros, dos requisitados, com CIT e avençados da medicina aeronáutica. 
96 Outros avençados e despesas realizadas com empresas de trabalho temporário. 
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Quadro 12 – Evolução da despesa com pessoal 2004-2006 

(em milhares de euros) 

Variação (%) Despesa 2004 2005 2006 
2005-2004 2006-2005 

Desp. c/ pessoal nomeado, dos quadros, requisitado, c/ CIT e avençados da medicina 
aeronáutica (a) 5.968 6.295 6.941 5 10 

Contratos de prestação de serviços - avençados (a) 729  910 661 25 -27 

Contratos com empresas de trabalho temporário 141 150 378 6 151 
Total 6.838 7.356 7.980 8 8 

Proporção nas despesas de funcionamento, excluindo as transferências correntes  78% 79% 78% - - 

a) Nos termos do art. 17.º do DL n.º 41/84, de 3 de Fevereiro, e do artigo único do DL n.º 299/85, de 20 de Julho. 

Fonte: Mapas de fluxos de caixa, folhas de abono a pessoal e contas corrente de fornecedores. 

 
Relativamente às despesas com pessoal concluiu-se o seguinte: 
 
♦ Estas despesas representaram 78%, em 2004 e 2006, e 79%, em 2005, das despesas de 

funcionamento do Instituto; 

♦ As despesas com avençados, excluindo os contratos relativos à medicina aeronáutica, tiveram 
um acréscimo de 25%, em 2005, e uma inflexão de 27%, em 2006; 

♦ A despesa com as aquisições a empresas de trabalho temporário cresceu significativamente em 
2006 (151%). 

 
O quadro seguinte ilustra a evolução dos recursos humanos no triénio: 
 

Quadro 13 – Evolução dos recursos humanos 2004-2006 

Pessoal 2004 2005 2006
Quadros, requisitados e CIT 171 180 177 
Prestadores de serviços - Avençados 35 39 25 
Trabalho temporário 12 13 25 

Total 218 232 227 

Fonte: Departamento de Recursos Humanos do INAC. 

 

3.3.4. Situação patrimonial  
 
Os valores de balanço, no triénio 2004 a 2006, são condensados no quadro seguinte: 
 

Quadro 14 – Balanços em 31 de Dezembro, 2004 a 2006 

(em milhares de euros) 

Variação (%)  2004 2005 2006 
2005-2004 2006-2005 2006-2004 

Activo líquido 
45 Bens de domínio público 1.645 1.628 1.611 -1 -1 -2 
44/4 Bens próprios (imobilizado corpóreo) 859 3.674 4.051 328 10 371 
 Imobilizado 2.504 5.302 5.662 112 7 126 
21/6 Dívidas de terceiros (curto prazo) 4.702 6.319 3.668 34 -42 -22 
11/2/3 Disponibilidades 14.097 20.278 21.827 44 8 55 
 Circulante 18.799 26.598 25.495 41 -4 36 
271 Acréscimos de proveitos 516 543 593 5 9 15 
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(em milhares de euros) 

Variação (%)  2004 2005 2006 
2005-2004 2006-2005 2006-2004 

272 Custos diferidos 6 6 6 5 4 9 
Total do activo líquido 21.825 32.449 31.756 49 -2 46 

Fundos próprios 
51 Património 8.574 8.574 8.574 0 0 0 
59 Resultados transitados 1.148 1.320 1.957 15 48 71 
88 Resultado líquido do exercício 173 636 165 268 -74 -4 

Total dos fundos próprios 9.894 10.530 10.696 6 2 8 
Passivo 
29 Provisões para riscos e encargos 0 0,0 179    
24/6 Dívidas a terceiros (Curto prazo) 8.995 16.731 15.476 86 -8 72 
273 Acréscimos de custos 790 751 822 -5 9 4 
274 Proveitos diferidos 2.145 4.436 4.584 107 3 114 

Total do passivo 11.930 21.919 21.061 84 -4 77 
Total dos Fundos próprios e do Passivo 21.825 32.449 31.756 49 -2 46 

Fonte: Balanços integrantes das Contas do INAC. 

 
A situação patrimonial do INAC é fortemente marcada, nos activos, pelo volume do seu activo 
circulante, cerca de € 25 milhões em 2006, valor que representou 80% do seu activo líquido, e, no 
financiamento dos activos, pelas dívidas a terceiros de curto prazo, as quais, em 2005 e 2006, 
representaram cerca de metade do total dos fundos próprios e do passivo. 
 

3.3.4.1. Activo circulante 
 
Quanto ao activo circulante, salienta-se: 
 
♦ Embora se tenha verificado um aumento do activo circulante de 36% entre 2004 e 2006, o seu 

valor teve uma tendência negativa em termos relativos - proporção do activo líquido de 86%, 
em 2004, para 80%, em 2006; 

♦ As dívidas de terceiros (apenas de curto prazo) tiveram um acréscimo de 34%, em 2005, e um 
decréscimo de 42%, em 2006. Os valores dessas dívidas97 perfizeram aproximadamente € 5,6 
milhões, € 7,4 milhões e € 4,8 milhões, em 2004, 2005 e 2006, respectivamente;  

♦ Os valores referidos no ponto anterior integram € 1,4 milhões de receitas do INAC atribuídos 
pela DGO ao Instituto Portuário e de Transporte Marítimo (IPTM). Essa atribuição ocorreu em 
20 de Dezembro de 2001, por Despacho Conjunto dos Ministros das Finanças e do 
Equipamento Social98; 

♦ O volume das disponibilidades teve sempre uma variação positiva. O Instituto fechou os 
exercícios com volumes significativos de disponibilidades, representando sempre esse volume 
uma proporção superior a 62,5% do total do activo líquido (69% no fecho do exercício de 
2006); 

                                                      
97 Valores brutos, ou seja, não deduzidos das respectivas provisões de cobrança duvidosa. 
98Os relatórios da CF do INAC, bem como as certificações legais de contas, dos exercícios do período em análise, têm 

explicitado a reserva de que essa dívida é de difícil cobrança. As certificações acrescentam, ainda, que essa dívida não se 
encontra devidamente provisionada. A este propósito, referira-se que, em matéria fiscal, o n.º 3 do artigo 34.º do Código 
do Imposto sobre Rendimento de Pessoas Colectivas (CIRC) indica que, para efeito de constituição de provisões para 
cobranças duvidosas, não deverão ser considerados os créditos sobre o Estado, regiões Autónomas e Autarquias Locais. 
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♦ No triénio, o activo líquido teve um acréscimo de, aproximadamente, € 10 milhões. O aumento 
verificado deveu-se, essencialmente, aos acréscimos das disponibilidades, de € 7,7 milhões, 
entre 2004 e 2006; 

♦ Em termos de liquidez geral, muito embora a integração e aplicação de saldos de gerência nos 
orçamentos dos anos seguintes dependa de autorização da tutela financeira, apurou-se um 
fundo de maneio sempre positivo e crescente, de valor significativo, com cerca de € 9,5 
milhões, € 9,7 milhões e € 9,8 milhões, em 2003, 2004 e 200599, respectivamente. 

 

3.3.4.2. Imobilizado 
 
O imobilizado teve um crescimento de 126% no período em análise, ou seja, de cerca de € 3,2 
milhões, tendo assumido um peso relativo crescente no total de activos, com uma proporção de 18% 
em 2006. Verificou-se uma tendência negativa nos bens do domínio público, enquanto que os bens 
próprios cresceram 371%, em resultado dos aumentos ocorridos nas rubricas “Imobilizações em 
curso” e “Edifícios e outras construções”, em 2005 e 2006, respectivamente. 
 
Os relatórios do CF, bem como as certificações legais de contas, dos exercícios do período em análise, 
têm explicitado a reserva de que o inventário que serviu de base à elaboração do balanço poderá, 
eventualmente, “necessitar de correcções, quer para adicionar novos bens, neste momento não identificados, 
quer para retirar alguns bens que não mereçam a aprovação prevista”100. Embora o inventário tenha sido 
aprovado pelo MOPTH, em 12 de Julho de 2004, ainda não obteve aprovação da tutela financeira. 
 

3.3.4.3. Financiamento 
 
A estrutura dos balanços apresentada, quanto aos fundos próprios e passivo, não reflecte a realidade, 
em virtude de os valores das dívidas a terceiros se encontrarem inflacionados. Com efeito, a conta 
“Credores taxa de segurança” tem sido creditada pelos valores liquidados de taxa de segurança a 
distribuir (ou seja, incluindo encargos financeiros incorridos com a cobrança de taxa de segurança 
através de transferências bancárias internacionais), enquanto que os montantes pagos às entidades 
beneficiárias, creditados na mesma conta, são inferiores. 
 
Fundos próprios 
 
O INAC fechou os três exercícios com resultados líquidos do exercício positivos e os acréscimos do 
fundo patrimonial, entre 31 de Dezembro de 2004 e de 2006, de € 0,8 milhões, correspondem à soma 
desses resultados. Apesar dos aumentos referidos, o activo do INAC revelou-se menos financiado por 
fundos próprios em 2006, face a 2004, com uma proporção de 34% e de 45%, respectivamente. 
 

                                                      
99O valor apurado de fundo de maneio é igual ao activo circulante deduzido do exigível a curto prazo. Levaram-se também 

em consideração os recebimentos e os pagamentos a ocorrer nos exercícios seguintes e contabilizados, respectivamente, 
em “Acréscimos de Proveitos” e em “Acréscimos de Custos”. 

100Transcrição de parte do ponto 5.4.1.a) dos Relatórios do CF dos exercícios de 2006, de 2005 e da 2.ª gerência de 2004. 
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Endividamento 
 
Quanto aos capitais alheios, as dívidas a terceiros (apenas de curto prazo) evoluíram, no triénio, de 
cerca de € 9 milhões, em 2004, para € 15,5 milhões, em 2006, e tiveram um peso relativo significativo 
no financiamento do activo, de 41%, 52% e 49%, em 2004, 2005 e 2006, respectivamente. 
 
Proveitos diferidos 
 
A conta “Proveitos Diferidos”contém: 
 
♦ Receita para investimento cobrada e não aplicada, ou seja, saldos de gerência de dotações do 

OE afectas ao PIDDAC. O balanço de 2006 espelha um total desses saldos de € 187,7 
milhares; 

♦ A acumulação de verbas recebidas no âmbito do PIDDAC, consideradas como subsídios ao 
investimento associados a activos amortizáveis, conforme se encontra estipulado no POCP, 
deduzidas dos proveitos que foram sendo reconhecidos ao longo dos exercícios (subconta 
2745)101. O balanço de 2006 espelha em aquisição de activos € 4.396 milhares. 

 
Ao longo do triénio, a proporção dos proveitos diferidos sobre o total do activo líquido teve um peso 
crescente de 9,8% e de 14,4%, em 2004 e 2006, respectivamente. 
 

3.3.4.4. Resultados 
 
O quadro e o gráfico seguintes sintetizam a evolução dos resultados no triénio. 
 

Quadro 15 – Resultados 2004 - 2006 

(em euros) 

Variação (%) 
Resultados 2004 2005 2006 2005-

2004 
2006-
2005 

2006-
2004 

Proveitos e ganhos operacionais 10.106.045,45 10.794.232,27 11.239.244,96 7 4 11 
Custos e perdas operacionais sem amortizações e 
provisões 9.161.331,43 9.684.488,34 10.503.702,25 6 8 15 

Amortizações e provisões 423.490,66 579.186,24 652.832,51 37 13 54 
Custos e perdas operacionais 9.584.822,09 10.263.674,58 11.156.534,76 7 9 16 
Resultados operacionais 521.223,36 530.557,69 82.710,20 2 -84 -84 
Resultados financeiros 54.369,29 15.209,09 -252,35 -72 -102 -100 
Resultados extraordinários -402.864,89 90.573,39 82.639,02 -122 -9 -121 
Resultados líquidos do exercício 172.727,76 636.340,17 165.096,87 268 -74 -4 

Fonte: Demonstrações de resultados do INAC. 

 

                                                      
101A conta é creditada pelos subsídios recebidos e debitada pelos valores reconhecidos como proveitos do exercício, 

valores equivalentes às quotas de amortização, por contrapartida de proveitos extraordinários (subconta 7983). 
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Gráfico 5 – Resultados 2004-2006 

(em milhares de euros) 
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Fonte: Demonstrações de resultados do INAC. 

 
Resultados operacionais 
 
Como foi referido, os resultados operacionais não reflectem os proveitos e os custos com a taxa de 
segurança, respectivamente, cobrada pelo INAC e distribuída por outras entidades beneficiárias. 
Embora os valores de proveitos e custos operacionais apresentados se encontrem expurgados desses 
montantes, não se verificam alterações de resultados. 
 
Os proveitos e ganhos operacionais cresceram ao longo do triénio, registando um aumento de 11% em 
2006, face a 2004, devido, essencialmente, aos acréscimos de receitas de taxa de segurança. No 
mesmo período, os custos e perdas operacionais, sem amortizações e provisões, registaram um 
aumento de 15%, motivado, sobretudo, pelo acréscimo de custos com pessoal. 
 
Relativamente aos acréscimos dos custos e perdas operacionais, o diferencial, em termos absolutos, de 
2004 para 2005, acompanhou o acréscimo de proveitos e ganhos operacionais, enquanto que, de 2005 
para 2006, o acréscimo de custos foi o dobro do acréscimo de proveitos (€ 893 milhares para € 445 
milhares). Esta evolução determinou o decréscimo dos resultados operacionais em menos 84%. 
 
O decréscimo de resultados operacionais, de 2005 para 2006, foi determinante para a diminuição dos 
resultados líquidos do exercício, no montante € 471 milhares. 
 
Resultados financeiros 
 
A expressão dos resultados financeiros deveu-se, essencialmente, à cobrança de juros de mora à 
empresa “Air Luxor”, em 2004 e 2005, enquanto que, em 2006, não foram obtidos proveitos e ganhos 
financeiros.  
 
Resultados extraordinários 
 
Em 2004, ocorreu um extraordinário acréscimo de custos extraordinários, no montante de € 556 
milhares, em consequência da anulação de guias de taxas emitidas em anos anteriores. Estes custos 
quase anularam os resultados operacionais e financeiros obtidos nesse exercício. 
 
Em 2005 e 2006, os resultados extraordinários advieram, maioritariamente, do peso da subconta 7983 
– “Outros Proveitos Extraordinários – Transferências de Capital Obtidas”, que é creditada pelos 
valores reconhecidos como proveitos do exercício, relativamente ao investimento associado a activos 
amortizáveis e contabilizado na subconta 2745 – “Proveitos Diferidos, Subsídios para Investimento”.  
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3.4. Unidade de tesouraria 

3.4.1. Depósito das disponibilidades, cobrança de receita e realização de 
pagamentos 

 
O INAC não cumpre o Regime de Tesouraria do Estado (RTE) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 191/99, 
de 5 de Junho, e instituído de forma a ser optimizada a gestão global dos fundos públicos. O artigo 2.º, 
n.º 2, do RTE impõe que os Serviços e Fundos Autónomos, de carácter administrativo e empresarial, 
detenham a totalidade das suas disponibilidades em contas abertas na DGT, através das quais devem 
promover as operações de cobrança e de pagamento. Para esse efeito, o RTE, no artigo 50.º, a RCM 
n.º 45/2000102, de 18 de Maio, nos seus pontos 3 e 4, e a RCM n.º 115/2002103, de 5 de Setembro, no 
seu ponto 1, definiram períodos transitórios e uma data limite – 30 de Setembro de 2002 – para serem 
efectuadas as transferências para as contas na DGT.104  
 
A documentar a conta de gerência de 2005, o Instituto movimentou e apresentou certidões de saldos e 
reconciliações relativas a 8 contas bancárias, das quais 5 na Caixa Geral de Depósitos (CGD) e as 
restantes na DGT105. O quadro seguinte reflecte a proporção das disponibilidades em depósitos 
bancários face ao total dos depósitos, no final das gerências de 2004 a 2006. 
 

Quadro 16 – Disponibilidades em depósitos bancários 2004-2006 

(em milhares de euros) 

Depósitos  
Tesouro CGD Total 

CGD/Total (%)

31.Dez.2004 11.087 2.968 14.055 21 
31.Dez.2005 17.521 2.719 20.240 13 
31.Dez.2006 18.363 3.430 21.793 16 

Fonte: Balancetes de final de exercício. 

 
Numa abordagem trimestral, a proporção dos depósitos na banca comercial foi sempre variável ao 
longo do triénio, verificando-se variações no intervalo de 7% a 19%106, não sendo possível inferir uma 
tendência. No final do ano de 2006 encontravam-se fora do Tesouro cerca de € 3,4 milhões, ou seja, 
16% das disponibilidades existentes em depósitos. 
 
No que concerne à cobrança de receita e à realização de pagamentos, o INAC deveria proceder de 
acordo com o estipulado no RTE (artigo 7.º, n.º1, e artigos 23.º a 29.º).  
 
Nos termos legais, o parceiro financeiro do Instituto deve ser o Tesouro. Só relativamente às 
operações cuja viabilidade não seja assegurada pelo Tesouro, é que o Instituto poderá recorrer aos 
serviços da banca comercial. A necessidade desse recurso tem um carácter residual, em virtude de o 
                                                      

102 Publicada em DR, I série-B, de 2 de Junho. 
103 Publicada em DR, I série-B, de 25 de Setembro. 
104 No projecto de relatório da Auditoria realizada ao INAC pela DGO, com o n.º 7/DSAud/2006, recomenda-se o 

seguinte: “Promover o cumprimento integral do princípio da unidade de tesouraria, previsto no Decreto-Lei n.º 
191/99, de 5 de Junho”.  

105 Na gerência de 2006 movimentou 4 contas na CGD. 
106 Percentagens apuradas com base nos Relatórios trimestrais da CF do INAC, os quais, ao longo do triénio, 

evidenciaram sempre, sem outras referências, os montantes de saldos bancários na DGT e na CGD. 
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Tesouro ter capacidade para assegurar todo o universo de operações bancárias com duas excepções -  
depósitos e levantamentos de numerário e operações através de TPA - Terminal de Pagamento 
Automático. 
 
Observou-se que as contas bancárias que o Instituto detém na banca comercial constituem destino de 
parte significativa das suas cobranças e são utilizadas para efectuar grande parte dos pagamentos. 
 
Apesar dos serviços terem apontado dificuldades ou impossibilidades em realizar diversas operações 
bancárias através do Tesouro, verificou-se a inexistência de documentação contendo a indicação 
desses obstáculos, bem como dos procedimentos alternativos. 
 
Face aos obstáculos invocados pelos serviços a equipa de auditoria recolheu junto de responsáveis da 
DGT107 esclarecimentos relativos aos vários tipos de operações, os quais permitiram elaborar o 
seguinte quadro. 
 

Quadro 17 – Operações bancárias asseguradas pelo Tesouro 

Operação Procedimento actual Procedimento possível de implementar 
Depósito e levantamento de 
numerário 

Em e de contas na 
CGD O Tesouro não assegura. 

Operações através de TPA-
Terminal de Pagamento 
Automático (Multibanco) 

Terminal da CGD O Tesouro ainda não assegura a realização de operações através de TPA. 
Decorrem os trabalhos para o estabelecimento de acordo com a banca. 

Depósito de cheques bancários Em contas na CGD  

Depósito directo em contas no Tesouro, através de remessa ao Tesouro ou entrega 
nos balcões das redes da CGD, BES e Millennium (instituições com as quais o 
Tesouro tem acordos firmados). A possibilidade de se proceder a depósitos de 
cheques em contas do Tesouro aos balcões da CGD existe desde 2004. 

Depósito de cheques bancários 
em moeda distinta do euro Em conta da CGD Depósito em contas no Tesouro, através da sua entrega no Tesouro. 

Emissão de cheques para a 
realização de pagamentos 

De contas na CGD e 
do Tesouro 

O Tesouro assegura a realização de pagamentos através da emissão de cheques 
sobre as suas contas. 

Emissão de cheques para a 
realização de pagamentos 
sobre o estrangeiro 

De contas na CGD 
Em pagamentos sobre o estrangeiro (em euros ou outra moeda) os cheques têm de 
ser solicitados ao Tesouro caso a caso. Verificando-se um elevado número de 
cheques a emitir, pode ser estabelecida outra solução com o Tesouro. 

Recepção de transferências de 
fora do espaço euro Em conta da CGD 

O Tesouro assegura estas operações. 
Com transferências oriundas de fora do espaço euro (incluem-se neste espaço 
alguns países europeus com outra moeda) há instruções específicas que têm de ser 
seguidas, nomeadamente, o endereço da DGT é distinto do utilizado para as 
entidades que remetem dentro do espaço euro. 

Ordens de transferência 
bancária para fora do espaço 
euro 

De contas na CGD 
O Tesouro assegura estas operações. 
Em cada caso de transferência para fora do espaço euro o organismo tem de 
previamente contactar o Tesouro.  

Pagamento de vencimentos e 
outros abonos a pessoal  

Através de conta na 
CGD Através das contas no Tesouro. 

 
Em sede de contraditório, o INAC, nas suas alegações (que, no essencial, foram seguidas pelo 
Presidente e Vogais do Conselho Directivo e pelo Director de Administração e Finanças em funções), 
referiu:  
 

“Cabe ao IGCP - Instituto de Gestão de Tesouraria e do Crédito Público (ex-DGT) 
assegurar aos serviços e fundos autónomos a prestação de serviços equiparados aos da 
actividade bancária, nas mesmas condições de eficiência. Todavia, o IGCP não presta a 
totalidade dos serviços equiparados à banca comercial nem nas mesmas condições desta. 

No ponto 3.4.1 do relato é apresentado um quadro síntese (n.º 17) que identifica os 
serviços financeiros utilizados pelo INAC e a correspondente capacidade do IGCP face aos 
mesmos. Este quadro será utilizado como elemento orientador relativamente às relações 

                                                      
107 A reunião dos auditores com responsáveis da DGT foi superiormente autorizada e ocorreu em 17 de Julho 

de 2007. 
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que o Instituto continuará a manter com as instituições bancárias e as que deverá 
transferir para o IGCP. 

Efectivamente, os meios disponibilizados pelo IGCP não permitem responder a 
todas necessidades do INAC, nomeadamente: 

 Depósito de cheques bancários e numerário - O depósito directo no IGCP é 
complexo. Embora seja possível efectuá-lo por intermediação da CGD os 
procedimentos estabelecidos exigem um conjunto de tarefas que têm subjacente 
a afectação de recursos em tempo muito superior ao necessário para o depósito 
na banca comercial, uma vez que exigem que se realize o registo no 
homebanking da linha óptica de cada cheque para depósito (a qual nos cheques 
estrangeiros nem sempre existe, facto para o qual o IGCP não tem solução). 
Este registo não é exigido na banca comercial. A solução disponível no IGCP é 
ineficiente, morosa e consequentemente com custos superiores. 

 Emissão de cheques para pagamentos nacionais e estrangeiros - De referir que 
actualmente o IGCP apenas permite a compra de cheques para um volume 
superior a 20 unidades e com um custo superior ao praticado pela banca 
comercial (0,20 euros por cheque). 

 Recepção de transferências fora do espaço Euro - Existem situações em que os 
operadores aeroportuários ao efectuarem os seus pagamentos para depósito 
directo nas contas do IGCP, são confrontados com o desconhecimento pelo 
sistema interbancário internacional das contas em causa, levando a que estes 
incorram em custos e comissões bancárias adicionais e apresentem reclamação 
ao INAC. 

 Na sequência da leitura do relatório realizado, o INAC teve conhecimento por 
via do Tribunal de Contas de que tal situação decorre de nestes casos o 
endereço do IGCP ser diferente do habitual, pelo que o Instituto após 
confirmação do endereço efectivo a ser utilizado para cada destino 
internacional de cobrança irá prontamente proceder à sua divulgação, testando, 
assim, a sua aceitação. 

 Ordem de transferência - A realidade da despesa do INAC importa a utilização 
de transferências para fora do espaço Euro. Embora exista uma evolução do 
IGCP nesta matéria, é no entanto insuficiente, não dando resposta às 
necessidades do INAC, designadamente porque a aplicação homebanking não 
disponibiliza a realização de transferências para esses países. 

 Pagamento de vencimentos e abonos de pessoal - Por simplicidade do processo 
o INAC tradicionalmente centralizou esta operação na banca comercial, todavia 
e tendo em conta as observações efectuadas nas auditorias realizadas ao 
Instituto nos anos de 2006 e 2007, nas quais se inclui a própria auditoria do 
Tribunal de Contas, procedeu-se à alteração da fonte de pagamento utilizada, 
tendo em Novembro/2007 passado a utilizar-se os serviços do IGCP para o 
pagamento de todos os vencimentos e abonos a pessoal. 

Apesar das objecções apresentadas, o INAC providenciará para aproveitar todas as 
potencialidades disponibilizadas no IGCP, como pode verificar-se pelo facto de já este mês 
(Novembro 2007), ter sido efectuado o pagamento de vencimentos através do IGCP. Da 
mesma forma, e apesar dos custos envolvidos (18,00 €/transferência), o INAC vai 
proceder, no limite, ao "esvaziamento" mensal das contas bancárias na CGD em transição 
para o IGCP. 

De salientar que os motivos supracitados são reportados mensalmente aquando do 
envio do Mapa de Unidade de Tesouraria à DGO e ao IGCP, sendo que, na presente data 
continuam a ser desenvolvidas iniciativas para centralizar a generalidade das operações 
de cobrança e pagamento no IGCP, de modo a serem rentabilizados os excedentes de 
tesouraria, atendendo a que qualquer investimento na Banca privada não reverte para o 
INAC”.  
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Ainda no que respeita ao não cumprimento do RTE, foram produzidas alegações por dois ex-Vogais 
do CA, que argumentaram em termos idênticos aos do INAC, pondo a tónica nos aspectos ligados com 
a falta, por parte do Tesouro, de funcionalidades idênticas às da banca comercial, em matéria de 
desconto de cheques sobre o estrangeiro, o que levou à necessidade de se manterem as contas abertas 
na Caixa Geral de Depósitos. 
 
Relativamente à referida complexidade dos depósitos de cheques e numerário em contas da Direcção-
Geral do Tesouro (actual Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, I.P. - IGCP), regista-
se o seguinte: 
 
♦ O INAC dispõe das redes de 3 bancos comerciais para efectuar esses depósitos, detendo, 

inclusivamente, um desses bancos um balcão no Aeroporto de Lisboa; 

♦ Quanto à necessidade de em homebanking serem carregados os números constantes nas “linhas 
ópticas” dos cheques bancários, o Instituto, em função do número de cheques recebidos, terá de 
avaliar e decidir se procede a esse carregamento “manualmente” ou se adquire uma máquina de 
leitura óptica (podendo para este efeito contar com a colaboração do IGCP, o qual possui o 
levantamento dos equipamentos existentes no mercado); 

♦ No que concerne aos cheques sem “linha óptica”, deverá ser consultado o IGCP. Contudo, 
haverá sempre a solução de entrega dos mesmos naquele Instituto, à imagem do que ocorre 
com o depósito de cheques bancários em moeda distinta do Euro. 

 
Para a realização de transferências para fora do espaço Euro, o INAC terá de, previamente, contactar o 
IGCP e, quanto ao depósito de cheques sobre o estrangeiro, aqueles que forem em moeda distinta do 
Euro devem ser entregues no IGCP (conforme é referido no quadro anterior). 
 
Quanto às situações atrás comentadas e às alegações sobre o preçário do IGCP (custos de cheques e de 
transferências), importa referir, de novo, que decorre da lei o facto deste Instituto ser “o parceiro 
financeiro” do INAC.  
 
A importância da reforma do RTE foi confirmada pelo Decreto-Lei n.º 273/2007, de 30 de Julho, 
através do qual ficou estabelecido que o IGCP sucede à DGT nas atribuições relativas à gestão da 
tesouraria do Estado. Assim, a alínea e) do n.º 1 do art.º 6.º dos Estatutos do IGCP (aprovados pelo 
Decreto-Lei n.º 160/96, de 4 de Setembro), na redacção dada pelo art. 4.º do Decreto-Lei n.º 273/2007, 
explicita que compete ao IGCP “prestar serviços bancários aos serviços, organismos e entidades sujeitos ao 
princípio da unidade da tesouraria do Estado”. 
 
Transcrevem-se também do preâmbulo do mesmo diploma os seguintes excertos que ilustram a 
relevância da reforma, bem como da recente alteração introduzida: 
 

“(…) Importa, na presente data, congregar num único organismo a gestão da 
totalidade da tesouraria do Estado e da dívida pública (…). Este modelo de gestão 
integrada dos activos e passivos financeiros do Estado permitirá ganhos de eficiência, uma 
vez que os saldos de tesouraria passarão a ser utilizados para compensar parcialmente os 
saldos da dívida, diminuindo a dívida em circulação e os consequentes encargos 
financeiros para o Estado (…)”. 

 
O não cumprimento do RTE é susceptível de gerar eventual responsabilidade financeira sancionatória, 
nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea d), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 
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Todavia, tendo em conta que, como resulta do alegado, existia nos responsáveis pela gestão do INAC 
a convicção de que os meios disponibilizados pelo Tesouro, face à banca comercial, permitiam 
responder a uma menor quantidade de necessidades do INAC do que efectivamente acontece e 
considerando a pronta disposição do INAC em utilizar, como elemento orientador relativamente às 
situações a transferir para o IGCP, o quadro síntese (n.º 17), que identifica os serviços financeiros 
utilizados pelo INAC e a correspondente capacidade do IGCP face aos mesmos, não se evidencia que 
os actos em causa possam ser imputados aos respectivos responsáveis a título de dolo. Acresce que 
inexiste recomendação anterior do Tribunal, bem como não é conhecida recomendação constante de 
relatório final de qualquer órgão de controlo interno, no sentido da correcção desta irregularidade.  
 
Pelo exposto, o Tribunal releva, desde já, a eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos 
termos do disposto no n.º 8 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97, na redacção dada pela Lei n.º 35/2007, de 
13 de Agosto, por se verificarem todos os requisitos previstos nas suas alíneas a) a c). 
 
A relevação da responsabilidade não dispensa o cumprimento integral do estipulado no RTE. 
 

3.4.2. Rendibilidades obtidas em depósitos de disponibilidades 
 
Quanto à rendibilidade dos depósitos existentes na banca comercial, o Decreto-Lei de execução 
orçamental para 2004108 determinava que “os rendimentos de depósitos e aplicações financeiras auferidos 
em 2003 e 2004 pelos serviços e fundos autónomos, por virtude do não cumprimento do princípio da unidade de 
tesouraria e respectivas regras, constituem receita geral do Estado (...)”. 
 
Em 2005 e 2006, os respectivos Decretos-Leis de execução orçamental continuaram a estipular que os 
rendimentos de depósitos e aplicações financeiras na banca comercial constituíam receita do Estado109.  
 
No quadro seguinte indicam-se os valores de juros obtidos pelo Instituto com os depósitos na CGD, 
bem como as entregas efectuadas nos Cofres do Estado. 
 

Quadro 18 – Rendimentos de depósitos obtidos na banca comercial 

(em euros) 

 2003 2004 2005 2006 
Juros obtidos com depósitos na CGD a)  13.110,83 5.632,57 25,52 4.622,37 
Entregas de Receita do Estado  18.743,40 25,52 48,11 

a) Em 2003 e 2004, o total de juros obtidos foi de € 18.743,40. 

Fontes: Certidões emitidas pela CGD para instruir as Contas de Gerência de 2003 a 2006; Avisos da CGD a comunicar débitos em contas para correcção dos juros
creditados em 2003; Extractos bancários de 2003 e 2004; Guias de entrega nos Cofres do Estado. 

 
A entrega nos Cofres do Estado, realizada em 18 de Setembro de 2007, no valor de € 48,11, relativa 
aos juros obtidos em 2006, é inferior em € 4.574,26 aos valores certificados pela CGD, no total de 
€ 4.622,37. Este diferencial foi entregue directamente pela CGD ao Tesouro, conforme informação 
prestada por esta instituição de crédito, em fax, datado de 18 de Outubro, dirigido ao INAC.  
 

                                                      
108 DL n.º 57/2004, de 19 de Março, artigo 39.º, n.º 1. 
109 DL n.º 57/2005, de 4 de Março, artigo 35.º, n.º 1, e DL n.º 50-A/2006, de 10 de Março, artigo 31.º, n.º 1. 
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3.5. Receita 

3.5.1. Resultado das verificações na área da arrecadação das receitas  
 
Do total de receita, no valor de € 36.384.346,16, foram analisados 32 documentos que perfazem um 
montante global de € 11.430.532,38 e representam 31,4 % do total da receita. Dos 32 documentos, 30 
respeitavam a taxas e 2 a requisição de fundos – novo edifício. 
 
Em resultado do exame e dos testes realizados, salienta-se o seguinte: 
 
♦ Os documentos conferidos respeitam a taxas de segurança, certificados médicos e despesas 

relativas ao novo edifício, representando os seguintes valores de receita: 

Quadro 19 – Amostra das Receitas 

(em euros) 

Receitas Verificadas 
Tipo de Receita Valor global 

Taxa de segurança 9.984.385,98 
Certificados Médicos 6.695,40 
Novo edifício 1.439.451,00 

TOTAL 11.430.532,38 

Fonte: documentos de receita. 

 
♦ Os 32 processos examinados encontravam-se devidamente instruídos e em conformidade com 

os procedimentos legais. Nesta abordagem aos documentos de receita foi objecto de análise a 
correcção das operações de verificação, liquidação, emissão e cobrança de facturação, bem 
como a existência de situações de subfacturação e/ou sobrefacturação, tendo-se concluído que 
estes procedimentos foram respeitados. 

♦ Na contabilização patrimonial e relativamente à receita de taxa de segurança foram 
identificadas as deficiências descritas no presente relatório, no ponto 3.1.3.6.4, relativas à não 
contabilização da totalidade da receita em proveitos e à inscrição de responsabilidades do 
Instituto a favor de credores de taxa de segurança com base em valores de receita liquidada; 

♦ Nos termos do Despacho Normativo n.º 21/93, ponto 3, o pagamento dos montantes devidos de 
taxa de segurança deverão efectuar-se no prazo de 30 dias, a contar da data da emissão da 
guia110. No entanto, verificou-se que 31% das receitas de taxa de segurança seleccionadas (11 
documentos) foram cobradas após os 30 dias. Se for considerada uma dilação de mais 5 dias, 
obtém-se uma proporção de 21% da receita de taxa de segurança verificada, no valor de € 2,1 
milhões. 

 
O quadro seguinte reflecte o tempo decorrido na cobrança de taxa de segurança: 

                                                      
110 As guias de receita de taxa de segurança são enviadas para as companhias aéreas, na data de emissão, por via 

electrónica, e em papel, por via postal. 
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Quadro 20 – Tempos de cobrança das receitas de taxa de segurança 

(em euros) 

Tempo de cobrança N.º documentos Valor  Proporção (%) 
Superior a 1 ano 1 1.929,18 
Entre 39 e 90 dias 7 2.091.641,71 

21 

Até 35 dias 3 1.010.512,71 10 
Nos 30 dias 17 6.880.302,38 69 

Total 28 9.984.385,98 100 

Fonte: documentos de receita. 

 
As situações de existência de atrasos no pagamento da taxa de segurança, ou seja, fora do prazo 
legal de 30 dias, encontram-se sujeitas a processos de contra-ordenação, conforme se encontra 
previsto no artigo 8.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 102/91, de 8 de Março. 

♦ Na documentação de receita de taxa de segurança a pagar, enviada aos devedores, observou-se 
que:  

◊ Os ofícios enviados aos devedores, com as guias de receita emitidas e a pagar, em anexo, 
subscritos pelo Chefe do Departamento de Cobranças, especificam o prazo de 15 dias para 
serem efectuados os pagamentos e apontam as respectivas datas limite; 

◊ As guias de receita propriamente ditas, anexas aos ofícios, apontam datas limite de 
pagamento distintas, contemplando 30 dias como prazo de pagamento. 

Esta situação111 foi ultrapassada no decorrer do trabalho de campo da auditoria. Actualmente, 
toda a documentação remetida indica o prazo legal; 

♦ A análise de todos os 28 documentos de receitas de taxa de segurança seleccionados 
evidenciou que as receitas foram cobradas através de transferências bancárias, não tendo 
ocorrido nenhuma situação de despesas bancárias deduzidas aos valores das receitas liquidadas; 

♦ Uma das duas receitas de taxas de medicina aeronáutica112 verificadas refere-se à “guia de 
entrega” n.º 51/2005, emitida sobre a TAP, em 1 de Agosto de 2005, no valor de € 9.565,44, e 
titula o débito de 11 guias de receita, emitidas entre 1 e 27 de Julho de 2005. Aquela “guia de 
entrega” veio a ser cobrada em 28 de Setembro de 2005.  

A TAP é uma das entidades a quem o Instituto permite o pagamento de taxas aeronáuticas 
(exceptuando taxa de segurança e taxas de certificação de operador) após a prestação de 
serviços, conforme é referido no ponto 3.1.3.7. do presente relatório. 

Assim, verificou-se que não foi respeitada a disposição constante no ponto 10 da Portaria n.º 
869-A/94, de 28 de Setembro, de acordo com a qual todas as taxas devem ser satisfeitas no acto 
da requisição dos serviços e pagas na tesouraria. No mesmo sentido vai o disposto no art.º 5.º, 
n.º 1, do Regulamento de Taxas do INAC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 159/2004, de 30 de 
Junho, ao referir que “o pagamento das taxas deve ser efectuado no acto do respectivo pedido”. 

 
No que respeita a esta questão, o INAC, em sede de contraditório, alegou: 
 

                                                      
111 Da indicação, nos ofícios, de prazo de pagamento mais curto do que o prazo legal e em incoerência com o prazo 

especificado nas guias de receita anexas. 
112 Exames e certificados de aptidão médica.   
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“As disposições legais sobre esta matéria são omissas, pelo que coube ao Instituto 
tomar uma decisão de gestão sobre esta matéria, designadamente quanto aos grandes 
clientes, os quais por mês, dependendo da sua tipologia, em determinadas circunstâncias 
apresentam movimentos superiores a 500 guias de receita, nomeadamente e a título 
exemplificativo, os casos concretos da TAP e NET JETS. 

De salientar que a abertura de uma conta corrente para clientes ou utentes, é 
efectuada a pedido destes, todavia, tem subjacente uma análise detalhada dos movimentos 
e valores facturados mensalmente, previamente à decisão de aprovação pelo Conselho 
Directivo do INAC. 

Assim sendo, a abertura de contas correntes apenas é autorizada às empresas com 
maior volume de facturação, por forma, a agilizar as relações entre o INAC e estes 
clientes. A abertura destas contas evita aproximadamente 4000 pagamentos individuais 
por mês, reduzindo-se por esta via a 8 (número de clientes com conta corrente), com todas 
as vantagens que esta situação acarreta em termos de conciliações bancárias e todo o 
trabalho administrativo que envolve a liquidação e cobrança de cada uma destas guias. 

Efectivamente, o procedimento adoptado leva a que haja um recebimento desfasado 
face à data do acontecimento que esteve na origem da receita, no entanto, tendo em conta 
o número de guias, os montantes envolvidos, a simplificação do processo e a melhoria do 
controlo, conclui-se que a relação custo/benefício é compensadora. 

Saliente-se que embora, as guias de receita devam ser liquidadas imediatamente 
após a prestação do serviço, em média, o prazo de recebimento das guias mensais de conta 
corrente é de 15 dias, salvo situações pontuais que podem ocorrer em períodos de 
acréscimo de trabalho e férias, podendo tal prazo ser excedido. 

Apesar do exposto, sem prejuízo da manutenção das referidas contas correntes 
aprovadas pelo Conselho Directivo do INAC, pretende-se já na facturação do mês de 
Dezembro/2007 reforçar o princípio de que as guias mensais sejam regularizadas 
prontamente após a sua emissão, todavia deverá ser sempre considerado um período 
mínimo para o tempo despendido no correio e desenvolvimento dos procedimentos 
administrativos associados à liquidação pelos clientes”. 

 
Nas suas alegações (seguidas pelos Vogais e pelo Director de Administração e Finanças em funções), 
o Presidente do Conselho Directivo referiu: 
 

“Efectivamente as taxas aeronáuticas devem ser cobradas no acto da requisição, 
porém a eventual irregularidade reportada, para além de se tratar de uma situação 
pontual, encontra ainda justificação num procedimento de gestão de conta corrente 
adoptado pelo INAC, I.P., em relação a um conjunto específico de clientes ou utentes. 

Ora este procedimento, visou a abertura de contas correntes a pedido dos clientes 
ou utentes que apresentavam um considerável volume de facturação e um elevado número 
de movimentos, em alguns casos superiores a 500 guias de receita mensais. Estas contas 
correntes são aprovadas pelo Conselho Directivo do INAC, I.P. (…)”. 

 
Um dos ex-Vogais do CA, nas suas alegações, acrescentou: 
 

“(…) Acontece que, relativamente aos serviços de medicina aeronáutica, alguns 
operadores de serviços aéreos suportam, directamente, os encargos dos seus 
trabalhadores113. 

Por essa razão foi estabelecido um procedimento com certos operadores de molde a 
que estes procedessem ao pagamento mediante a apresentação das respectivas guias. 

Este procedimento tinha como objectivo ir de encontro às pretensões das empresas, 
uma vez que, em última análise, eram elas quem se constituíram como responsáveis pela 
satisfação dos pagamentos dos serviços fornecidos aos respectivos trabalhadores. 

                                                      
113“Esta situação também ocorre, pontualmente, com as taxas devidas pelos aeronáuticos”. 
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O procedimento seguido tinha como preocupação primordial o cumprimento do 
princípio da desburocratização e da eficiência plasmado no artigo 10.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei nº 442/91, de 15 de Novembro, 
sem que de tal facto resultasse prejuízo para o INAC”. 

 
Também sobre esta matéria, o ex-Director de Administração e Finanças, no âmbito do contraditório, 
referiu: 
 

“(…) O signatário desconhece, obviamente, este caso particular, uma vez que o 
exercício de funções de direcção intermédia de 1°. grau não se faz a este nível de detalhe e 
intervenção no "terreno". 

(…) 
No levantamento levado a cabo por esse Tribunal parece estar em causa a questão 

das contas correntes. 
Como é sabido, este procedimento está consagrado no artigo 14°. do Regulamento 

de Despesas, aprovado pelo Conselho de Administração do INAC. 
Trata-se decisões avulsas, mas rigorosamente baseadas na capacidade financeira 

dos devedores e no seu comportamento pretérito. 
No caso da medicina aeronáutica e dos exames aeronáuticos é frequente os 

operadores aéreos suportarem, directamente, os encargos com os seus trabalhadores. 
Ao contrário de um aparente espaço facultado ao devedor é, ao invés, uma garantia 

reforçada, ao substituir os devedores individuais por devedores institucionais estabelecidos 
ou representados no nosso País. 

(…) 
O signatário não pode deixar de concordar mais com a obrigatoriedade dos 

pagamentos serem concretizados antes da prestação dos serviços, sobretudo se se trata de 
situações individuais (…)”. 

 
Conforme resulta da análise anteriormente efectuada sobre a matéria em apreço, no que respeita ao 
pagamento das taxas aeronáuticas acima referidas, as disposições legais em vigor não fazem qualquer 
distinção entre os utentes (não distinguem em função do volume de prestação de serviços nem 
distinguem os utentes individuais dos institucionais) nem deixam essa faculdade ao órgão de direcção 
do Instituto. Pelo contrário, as disposições legais são taxativas no sentido de que o pagamento deve ser 
efectuado no acto da requisição ou pedido. 
 

3.6. Despesa 

3.6.1. Avaliação da legalidade, regularidade e da contabilização das 
despesas 

 
Do total de despesa, no valor de € 30.038.423,98, foram analisados 23 documentos que perfazem um 
montante global de € 17.787.264,00 e correspondem a 71,8 % do valor da despesa, excluindo 
remunerações certas e permanentes. 
 
Dos 23 documentos, 20 foram seleccionados pelo método de amostragem estatístico “MUST – 
Monetary Unit Sampling Technique” e 3 foram seleccionados pelo processo de extracção aleatória. 
 
Em resultado do exame e dos testes realizados, salienta-se o seguinte: 
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♦ Nos 23 processos analisados foram respeitados os procedimentos inerentes à realização da 
despesa. Com efeito, foram verificados os procedimentos relativos à correcta classificação 
orçamental e adequado processamento contabilístico, bem como à prévia cabimentação, com 
observância dos limites financeiros e da data de aprovação das respectivas alterações 
orçamentais, tendo-se concluído que esses procedimentos foram respeitados; 

♦ O INAC não tem cumprido o estabelecido a propósito da aferição da situação contributiva dos 
beneficiários face à Segurança Social, aquando da realização dos pagamentos – artigo 11.º do 
Decreto-Lei n.º 411/91, de 17 de Outubro. Este incumprimento verifica-se quer nos 
pagamentos realizados pelo DOC quer nos pagamentos realizados na Tesouraria. 

Porém, o responsável pelo departamento de contabilidade referiu que está a ser iniciada a 
constituição de um dossier permanente de fornecedores (cadastro electrónico) do qual constará 
informação respeitante à situação tributária e contributiva perante a Segurança Social dos 
mesmos. 

 
O INAC, na sua resposta, no âmbito do contraditório, informou: 
 

“Esta situação está colmatada desde Julho do corrente ano, sobretudo no 
seguimento de um e-mail enviado pelo Director-Geral das Contribuições e Impostos a 
todos os organismos da Administração Pública. Deste modo foi comunicado igualmente 
por e-mail a todos os fornecedores deste Instituto que deveriam apresentar a declaração 
comprovativa da sua situação contributiva face à Segurança Social, ou em alternativa ser 
permitido o acesso online às mesmas. 

Mormente, no decorrer deste ano, foi também desenvolvida internamente uma Base 
de Dados de fornecedores, com o objectivo de gerir toda a informação relativa aos 
mesmos, enquadrando assim toda a informação existente no INAC que, até aqui, se 
encontrava dispersa. Esta Base de Dados inclui nos seus parâmetros um cadastro 
electrónico que vem dar resposta a este problema (acompanhamento e registo de 
informação actualizada sobre a situação contributiva perante a Segurança Social e 
Finanças). 

No entanto, devido à falta de pessoal qualificado, a mesma está ainda em fase de 
preenchimento, prevendo-se ainda que sofra desenvolvimentos no sentido de permitir 
acesso directo aos sites das Finanças e da Segurança Social para consulta e emissão das 
respectivas declarações, mediante a autorização acima referida. 

De destacar, ainda que desde o dia 20 do corrente, e dado que a Base de Dados 
ainda não contém toda a informação necessária, o circuito da despesa em vigor no INAC 
foi alterado temporariamente, não se emitindo Autorizações de Pagamento (e o 
consequente pagamento) sem existir uma confirmação prévia da situação contributiva do 
fornecedor por parte do elemento responsável por esta tarefa”. 

 
Também o Presidente do Conselho Directivo, na sua resposta (e, em termos idênticos, os Vogais e o 
Director de Administração e Finanças em funções), alegou: 
 

“Quanto a esta situação, assume-se que, efectivamente o INAC, I.P. relativamente 
aos fornecedores habituais não tem procurado aferir da situação contributiva dos mesmos, 
situação que, actualmente está absolutamente, regularizada. 

Esta "irregularidade" encontrará explicação na sedimentação das relações 
comerciais existentes entre o INAC, I.P. e alguns destes fornecedores, tendo-se 
desenvolvido uma relação de confiança que, em alguns casos, se mantém há vários anos” 

“(…) Desde 20 de Novembro de 2007, o INAC, LP. passou a ter esta situação 
totalmente regularizada”. 

 
O ex-Director de Administração e Finanças, nas suas alegações, esclareceu: 
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“Confessamos que foi uma situação que demos por adquirida, tão rotineira e 

enraizada nos hábitos se encontra nos diversos serviços públicos”. 
 
O não cumprimento do estabelecido a propósito da aferição da situação contributiva dos beneficiários 
face à Segurança Social, aquando da realização dos pagamentos (art.º 11.º do Decreto-Lei n.º 411/91, 
de 17 de Outubro), é susceptível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do 
artigo 65º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 
 
No entanto, considerando as respostas dadas no âmbito do contraditório, que justificam, 
fundamentalmente, a irregularidade no facto da sedimentação das relações comerciais com alguns dos 
fornecedores (com aferição, inicialmente, da situação contributiva nas situações relativas aos 
procedimentos concursais), não se evidencia que esta situação possa ser imputada aos eventuais 
responsáveis a título de dolo. Acresce que inexiste recomendação anterior do Tribunal, bem como não 
é conhecida recomendação de qualquer órgão de controlo interno no sentido da correcção desta 
irregularidade. 
 
Encontram-se, assim, verificados todos os requisitos previstos nas alíneas a) a c) do n.º 8 do art. 65.º 
da Lei n.º 98/97, pelo que se releva, desde já, a eventual responsabilidade financeira, nos termos deste 
preceito legal, sem prejuízo do cumprimento integral do legalmente estipulado na matéria. 
 
♦ Relativamente a contratos com avençados, celebrados nos termos do Decreto-Lei n.º 41/84, de 

3 de Fevereiro, artigo 17.º, com a nova redacção dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.º 
299/85, de 29 de Julho, verificou-se que a realização das respectivas despesas foram 
incorrectamente classificadas114 na rubrica de aquisição de serviços – 02.02.20. - “Outros 
trabalhos especializados”, quando deveriam ter sido inscritas na rubrica de despesas com 
pessoal – 01.01.07. - “Pessoal em regime de tarefa ou avença”.  

 
Quanto a esta questão, o INAC, nas suas alegações, esclareceu: 
 

“A situação descrita neste ponto ocorreu durante alguns anos no INAC. A mesma 
deveu-se à existência de um entendimento que equiparava este tipo de contratação, por 
visar um objectivo demasiado específico e singular no mercado de trabalho, ao de uma 
prestação de serviço por parte de uma empresa, e por se seguir o Decreto-Lei 197/99, de 8 
de Junho, para a realização da contratação. 

 
No entanto, no seguimento da Auditoria realizada pela Direcção-Geral do 

Orçamento no ano transacto e mediante esclarecimento desse Serviço, a escrituração 
destas despesas na contabilidade foi corrigida em Maio de 2007, estando desde essa data a 
ser contabilizada na rubrica de despesa "01.01.07 - Pessoal em Regime de Tarefa ou 
Avença", como se poderá confirmar na contabilidade do INAC e pelo documentos que se 
anexam (…)”. 

 

3.7. Dívidas a terceiros 
 
As dívidas a terceiros do Instituto reflectidas nos balanços do final dos exercícios de 2005 e de 2006 
são indicadas no quadro seguinte. 

                                                      
114 Classificador económico da receita e da despesa públicas, em anexo ao Decreto-Lei n.º 26/2002. 
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Quadro 21 – Dívidas a terceiros em 31 de Dezembro de 2005 e 2006 

(em euros) 

Contas 2005 2006 
2436 IVA - a pagar 3.581,43 181,94 
2441 Imposto de selo 6,00 5,00 
24 Estado e outros entes públicos 3.587,43 186,94 
2683 Credores de taxa de segurança 16.716.689,68 15.460.495,10 
2684 Instituições financeiras 0,00 398,82 
2689 Outros 11.145,60 14.984,12 
26 Outros credores 16.727.835,28 15.475.878,04 
24/6 Dívidas a terceiros - Curto prazo 16.731.422,71 15.476.064,98 

Fonte: Balancetes analíticos da contabilidade patrimonial de 2005 e 2006. 

 
As dívidas ao Estado são constituídas por IVA e Imposto de selo a entregar nos Cofres do Estado, nos 
respectivos prazos legais fixados115 e decorrem do normal funcionamento do Instituto. Trata-se de 
dívidas vincendas. 
 

3.7.1. Credores de taxa de segurança 
 
Os saldos credores da subconta “Credores taxa de segurança” encontram-se inflacionados e não 
reflectem, a 31 de Dezembro, as dívidas às entidades beneficiárias de pagamentos (distribuição) de 
taxa de segurança. Esse excesso deve-se aos seguintes factores: 
 
1. Nos termos do Despacho Normativo n.º 21/93, de 27 de Fevereiro, ponto 4, o apuramento da 

receita a distribuir é trimestral, sendo os pagamentos às entidades beneficiárias efectuados nos 30 
dias subsequentes ao termo de cada trimestre.  
 
O Instituto cobra, mensalmente, a receita de taxa de segurança. Credita, mensalmente, a 
respectiva subconta aquando da liquidação da receita de taxa de segurança, pela quota-parte de 
receita que será distribuída pelas entidades beneficiárias, e não, trimestralmente, após o 
apuramento das verbas a pagar/distribuir. 
 
Deste facto, resulta que, no final do exercício, o saldo integra valores de taxa de segurança 
respeitantes ao tráfego dos meses de Outubro e Novembro – lançados, respectivamente, em 
Novembro e Dezembro, que não se encontram em dívida a 31 de Dezembro. Conforme é indicado 
no quadro seguinte, em 2005 e em 2006, este factor contribuiu para o empolamento dos saldos em 
€ 3,6 milhões e € 3,9 milhões, respectivamente;  
 

2. Ao longo dos exercícios, têm sido efectuados lançamentos, a crédito, de valores brutos de taxa de 
segurança liquidada a cobrar pelo INAC116, e a débito, de valores líquidos de taxa de segurança 
paga às entidades beneficiárias (o Instituto paga com base nos valores efectivamente cobrados). 
Assim, os saldos desta conta reflectem os valores de receita por cobrar de todos os períodos 
anteriores. Conforme é indicado no quadro abaixo, em 2005 e em 2006, este factor contribuiu 
para o empolamento dos saldos em € 6,9 milhões e € 4,6 milhões, respectivamente.  

 

                                                      
115 Na prestação de contas trimestral seguinte, quanto ao IVA, e até 18 de Janeiro, relativamente ao Imposto de selo. 
116 Pela quota-parte de receita que será distribuída pelas entidades beneficiárias (72,5% do total da liquidação a cobrar). 
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As dívidas de taxa de segurança no final dos exercícios encontravam-se vencidas e eram as seguintes: 
 
♦ Em 2005, € 6.271.371,76, relativos ao 2.º e 3.º trimestres desse ano, às forças e serviços de 

segurança, PSP, GNR e SEF. O não pagamento desta verba resultou, em parte, da alteração dos 
critérios de distribuição; 

♦ Em 2006, € 6.993.198,83, relativos ao 2.º e 3.º trimestres desse ano, à ANA. O não pagamento 
desta verba resultou da falta de dotação orçamental na rubrica de despesa onde são 
contabilizadas as transferências para a ANA. 

Quadro 22 – Diferenças nas dívidas de taxa de segurança em 31 de Dezembro de 2005 e 2006,  
face aos valores apresentados em balanços 

(em euros) 

 2005 2006 
2683 - Credores de taxa de segurança (cfr. Balanços) 16.716.689,68 15.460.495,10 

Dívidas a credores de taxa de segurança a) 6.271.371,76 6.993.198,83 

Valor global do desvio face à contabilização patrimonial  10.445.317,92 8.467.296,27 
Desdobramento: 
Desvio imputável à contabilização de receita de taxa de segurança relativa ao tráfego de Outubro e 
Novembro (factor 1) b) 3.564.285,26 3.910.772,70 

Desvio imputável à contabilização, a crédito, de receita liquidada, e a débito, de despesa paga (factor 2) c) 6.881.032,66 4.556.523,57 

a) 2005: Relatório de auditoria n.º 41/06-2.ªS., Processo n.º 46/06 – AUDIT; 2006: Levantamento efectuado no decorrer do trabalho de campo. 

b) Extractos de conta 2683 – “Credores taxa de segurança” e tabelas do “Taxas”. 

c) Valores obtidos por diferença. 

 

3.7.2. Instituições financeiras 
 
O saldo credor da subconta 2684 – “Instituições financeiras”, no valor de € 398,82, no final de 2006, 
integra uma dívida à CGD resultante de juros indevidamente creditados em conta, em 2003117 
(€ 350,71), bem como o valor de juros creditados em contas da CGD, no ano de 2006, o qual veio a 
ser entregue nos Cofres do Estado, em 2007 (€ 48,11). 
 
A dívida à CGD encontra-se vencida, enquanto que as rendibilidades obtidas com depósitos na banca 
comercial têm de ser entregues nos cofres do Estado no ano seguinte, nos termos do respectivo 
Decreto-Lei de execução orçamental (vincenda).  
 

3.7.3. Outros 
 
Os saldos credores da subconta 26890 – “Outros credores” reflectem, em 2005 e 2006, a dívida, 
vencida, no valor de € 10.597,44, de uma ex-Vogal do INAC, resultante de descontos para a CGA – 
Caixa Geral de Aposentações efectuados indevidamente pelo INAC e entregues àquela entidade. Esta 
situação encontra-se ainda por regularizar. Com efeito, a ex-Vogal, através dos ofícios n.º 16/DRH e 
306/DRH, de 14 de Janeiro de 2002 e de 13 de Novembro de 2001, respectivamente, foi informada de 
que aquele valor, correspondente à restituição do excesso de incidência de descontos para quotas da 

                                                      
117 O Instituto cancelou aquela conta à ordem antes da comunicação da CGD a identificar o erro. Assim, o débito de 

rectificação não ocorreu. 
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CGA, ocorrido no período compreendido entre 22 de Dezembro de 1998 e 30 de Janeiro de 2001, se 
encontrava a pagamento118 na Tesouraria do Instituto. 
 
O referido cheque encontra-se, ainda, por levantar em virtude de existir um litígio entre a ex-Vogal e o 
INAC.  
 
O saldo da subconta 26890 – “Outros credores” integrava ainda, em 2005 e 2006, respectivamente: 
 
♦ Duas situações, ocorridas em 2003, respeitantes a pagamentos a fornecedores, cuja 

regularização de cheques e transferências vieram a acontecer no ano de 2006; 

♦ Três situações de cobranças em duplicado, encontrando-se o Instituto na situação de devedor, 
ocorridas nesse ano. 

 

3.8. Remunerações e abonos aos membros dos órgãos de administração e 
fiscalização 

 
De acordo com o previsto no PA, procedeu-se à verificação da legalidade e regularidade dos abonos 
recebidos pelos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, no triénio 2004 - 2006. 
Pela conferência dos abonos e descontos relativos a todos os membros daqueles órgãos, na totalidade 
dos meses abrangidos pelo triénio, concluiu-se que os procedimentos utilizados foram regulares e não 
ocorreram pagamentos indevidos, tal como, seguidamente, se explicita. 
 

3.8.1. Enquadramento legal 
 
Os Estatutos do Instituto, integrantes do Decreto-Lei n.º 133/98, no artigo 16.º, n.º1, e no artigo 17.º, 
n.º 6, dispõem, sobre as remunerações dos Administradores, que estão “(…) sujeitos, ao estatuto dos 
gestores públicos e auferem , a remuneração que for fixada (…) por despacho conjunto dos Ministros das 
Finanças119 e do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território120 e do membro do Governo 
que tutele a Administração Pública”, e dos membros do CF, cuja remuneração é “(…) fixada por despacho 
conjunto dos Ministros das Finanças e do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território e do 
membro do Governo que tutele a Administração Pública ”. 
 

3.8.2. Verificações efectuadas 
 
Do exame efectuado aos processos dos membros do CA comprovou-se que: 
 
♦ As remunerações dos Administradores foram estabelecidas por despacho conjunto121 dos 

membros do Governo referidos. Esse despacho equiparou o INAC a empresa do grupo A nível 
1, baseando-se em critérios de dimensão e de complexidade de gestão, no tipo de actividade 

                                                      
118 Cheque n.º 5652025926 da CGD, com data de 30 de Outubro de 2001. 
119 Actual Ministro de Estado e das Finanças. 
120 Actual Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações. 
121 Despacho conjunto n.º 895/99, publicada em DR, II série, de 20 de Outubro. 
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desenvolvida, bem como nas especiais responsabilidades que estão cometidas aos seus 
gestores, conforme a RCM n.º 29/89, de 3 de Agosto122. 

♦ O Conselho de Administração é composto pelo Presidente e por quatro vogais, sendo de 
assinalar que apenas dois se encontram providos. 

♦ O actual CA foi nomeado pela RCM n.º 86/2004, de 1 de Julho, publicada em DR, II série, de 
10 de Agosto. 

♦ As remunerações abonadas foram as correspondentes aos cargos que desempenham, foram 
efectuados os respectivos descontos, nomeadamente, para a Caixa Geral de Aposentações e 
para a Segurança Social, e não lhes foi abonado o subsídio de refeição123 124. O não abono de 
subsidio de refeição aos membros do CA e CF decorre das recomendações contidas no 
relatório de auditoria da DGO125. 

♦ Em consequência de situações descritas no relatório de auditoria da DGO acima referido, o 
INAC suspendeu regalias existentes, nomeadamente, procedendo ao cancelamento dos cartões 
de crédito.  

 
Relativamente aos membros do CF verificou-se que: 
 
♦ O Despacho conjunto n.º 244/2004, de 29 de Março126, dos Ministros das Finanças e da Tutela, 

indexou as respectivas remunerações mensais à remuneração do Presidente do CA, ou seja, o 
Presidente do CF e o Vogal ROC auferem 25% e o Vogal não revisor aufere 20% daquele 
valor. Aquele Despacho exclui ainda, de forma taxativa, outras componentes remuneratórias 
para além das 12 mensalidades previstas. 

♦ O actual CF foi nomeado pelo Despacho conjunto n.º 230/2004, de 19 de Março, publicado no 
DR, II série, de 14 de Abril. 

♦ O INAC cumpriu o determinado no Despacho conjunto n.º 244/2004, uma vez que aos 
membros do CF foram abonados apenas 12 meses por ano. 

♦ Em cumprimento do estabelecido no Estatuto da Aposentação, o presidente do CF recebe 1/3 
da remuneração base que lhe é devida127.  

♦ O vogal ROC recebe, não através da rubrica da CE 01.01.02 – Órgãos sociais, mas sim pela 
rubrica da CE 01.01.07 – “Pessoal em regime de tarefa ou avença”. 

 

                                                      
122 Publicada em DR, I série, de 26 de Agosto. 
123 Excepto ao vogal Eng.º Luís Coimbra que se encontra requisitado à ANA, Aeroportos de Portugal SA. 
124 Conforme estipulado no n.º 4 do artigo 7.º do DL n.º 464/82, de 9 de Dezembro. 
125 Relatório de auditoria n.º 22/DSAud/00, de 14 de Maio de 2001. 
126 Publicado em DR, II série, a 19 de Abril. 
127 Artigo n.º 79.º do DL n.º 179/2005, de 2 de Novembro. 
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4. OPINIÃO SOBRE A CONTA DE 2005 
 
Analisaram-se as demonstrações financeiras e outros documentos de prestação de contas 
(reconciliações bancárias, folhas de caixa, balancete patrimonial, registos contabilísticos e respectivos 
documentos de suporte), de acordo com os métodos de auditoria geralmente aceites, nomeadamente os 
constantes do Manual de Auditoria e de Procedimentos do Tribunal de Contas e das normas da 
INTOSAI, os quais incluem a verificação, por amostragem, da evidência comprovativa dos valores e 
informações constantes de prestação de contas. 
 
A demonstração numérica relativa à gerência do ano de 2005 é evidenciada no ponto 3.2.1. do 
presente relatório. 
 
É opinião do Tribunal de que as demonstrações financeiras do INAC, do ano de 2005, apresentam de 
forma verdadeira, nos aspectos materialmente relevantes, a sua posição financeira e económica, com 
as seguintes reservas, todas respeitantes a demonstrações financeiras relativas à contabilidade 
patrimonial: 
 
♦ O inventário de bens que serviu de base à elaboração do balanço ainda não obteve a aprovação 

da tutela financeira. Eventualmente, o mesmo poderá vir a ser sujeito a correcções, com as 
consequentes alterações nas contas do imobilizado (cfr. ponto 3.3.4.2); 

♦ A conta “Credores taxa de segurança” apresenta saldos credores superiores aos reais, em 
virtude de ser creditada, mensalmente, aquando da liquidação da receita de taxa de segurança a 
cobrar pelo Instituto, e não, trimestralmente, após o apuramento das verbas a distribuir pelas 
entidades beneficiárias. Assim, os saldos desta conta reflectem os valores de receita por cobrar 
de todos os períodos anteriores e repercutem receita da taxa de segurança a distribuir, relativa 
ao tráfego dos meses de Outubro e de Novembro, quando, nos termos do Despacho Normativo 
n.º 21/93, aquela despesa deve ser liquidada no final do 4.º trimestre (cfr. pontos 3.1.3.6.4.2, 
3.3.4.3 e 3.7.1); 

♦ A totalidade da receita de taxa de segurança liquidada não é levada a proveitos (quota-parte a 
distribuir), tal como as verbas de taxa de segurança a pagar não são levadas a custos;  

Regista-se que, com critério contrário, na contabilidade orçamental toda a receita de taxa de 
segurança cobrada constitui receita do Instituto, bem como a parte da mesma que é 
posteriormente paga às entidades beneficiárias constitui despesa realizada, ou seja, quanto à 
parte da receita de taxa de segurança que é distribuída pelos credores, a sua cobrança e o seu 
pagamento não são contabilizados em operações de tesouraria (cfr. ponto 3.1.3.6.4.1). 

 
Sem prejuízo do parecer final formulado, destaca-se, ainda, a seguinte situação: 
 
Desde 2001, o INAC é credor do Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, em cerca de € 1,4 
milhões. Este crédito resultou de uma transferência determinada por Despacho Conjunto dos Ministros 
das Finanças e do Equipamento Social e ainda não foi regularizado. 
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5. VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
O Excelentíssimo Procurador-Geral Adjunto teve vista do processo, nos termos do n.º 5 do artigo 29.º 
da Lei n.º 98/97, na redacção dada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. 
 
 

6. EMOLUMENTOS 
 
Nos termos dos artigos 1.º, 2.º, 10.º e 11.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de 
Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis 
n.ºs 139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/2000, de 4 de Abril, e em conformidade com a nota de 
emolumentos constante do Anexo III, são devidos emolumentos no montante de € 16.337,50, a 
suportar pelo Instituto Nacional de Aviação Civil, I.P. (INAC). 
 
 

7. DETERMINAÇÕES FINAIS 
 
7.1. O presente relatório deve ser remetido, com exclusão do Anexo I: 
 

a) À Assembleia da República, mais concretamente, ao seu Presidente e à Comissão 
Parlamentar de Orçamento e Finanças; 

b) Ao Governo, mais concretamente, aos Ministros das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações e de Estado e das Finanças; 

c) Ao Presidente do Conselho Directivo do Instituto Nacional de Aviação Civil, I.P; 

d) Ao Presidente do Conselho de Fiscalização do Instituto Nacional de Aviação Civil, I.P; 

f) Ao Presidente do Conselho Directivo do Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito 
Público, I.P; 

g) Ao Director-Geral do Orçamento. 

 
7.2. Deve ainda o presente Relatório, juntamente com todos os anexos, ser enviado aos responsáveis 

individuais notificados do relato; 
 
7.3. Após a entrega do Relatório às entidades referidas, poderá o mesmo, sem o Anexo I, ser 

divulgado pelos meios de Comunicação Social e no “site” do Tribunal; 
 
7.4. Expressa-se ao Presidente do Conselho de Directivo do Instituto Nacional de Aviação Civil, bem 

como aos restantes responsáveis e funcionários e a todas as Entidades envolvidas na auditoria, o 
apreço do Tribunal pela disponibilidade revelada e pela colaboração prestada ao longo do 
desenvolvimento desta acção; 

 
7.5. No prazo de seis meses, deverão as Entidades destinatárias das recomendações formuladas no 

presente Relatório informar o Tribunal de Contas acerca das medidas tomadas no sentido da sua 
implementação; 
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7.6. Um exemplar do presente relatório, que abrange a verificação externa da conta de 2005 do 

Instituto Nacional de Aviação Civil, I.P., nos termos dos n.os 1 a 3 do artigo 54.º, incluindo, 
designadamente, a demonstração numérica referida no n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 98/97, de 26 
de Agosto, deverá ser remetido ao competente Magistrado do Ministério Público junto deste 
Tribunal, nos termos dos artigos 29.º, n.º 4, 54.º, n.º 4 e 57.º, n.º 1, do citado diploma legal. 

 
 
 
Aprovado em Subsecção da 2.ª Secção do Tribunal de Contas, em 20 de Dezembro de 2007 
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ANEXO II 

Composição dos Órgãos 
 

Composição do Conselho de Administração do INAC no triénio 2004 a 2006 

Nome Situação Período de exercício de funções Morada 

José Ernesto da Costa Queiroz Presidente 01.Jan.2004 a 04.Jul.2004 Rua Carolina Michaelis de Vasconcelos, 28, 7.º Dt.º, 
1500 Lisboa 

Luís António Fonseca de Almeida Presidente  05.Jul.2004 a 31.Dez.2006 Av. Pedro Álvares Cabral, 63, 2.º Dt.º.,  
2780-353 Oeiras 

Hernâni Machado Duarte Vogal 01.Jan.2004 a 06.Jan.2006 Av. Bombeiros Voluntários de Algés, 71, 2.º Dt.º,  
1495-027 Algés 

Francisco Manuel da Naia Balacó Vogal 01.Jan.2004 a 04.Jul.2004 Av. João XXI, 11, 6.º Dt.º, 1000 Lisboa 
José Tomás Gouveia Enes Baganha Vogal  01.Jan.2004 a 04.Jul.2004 Rua Azedo Gneco, 82, 2.º Esq.º, 1350 Lisboa 
Amândio Dias Antunes Vogal 05.Jul.2004 a 31.Dez.2006 Praceta João de Deus, 28, 1.º Dt.º, 2795 Carnaxide 
Luís Filipe Ottoloni Bebiano Coimbra Vogal 05.Jul.2004 a 31.Dez.2006 Travessa Monte do Carmo, 28, 1.º, 1200 Lisboa 

 
 

Composição do Conselho de Fiscalização do INAC no triénio 2004 a 2006 

Nome Situação Período de exercício de funções 
Narciso Mendes Dias Presidente 01.Jan.2004 a 31.Dez.2006 
Daniel António Galvão Martins (ROC) Vogal  01.Jan.2004 a 31.Dez.2006 
Dores Cirera Vendrell Soutelinho Vogal  01.Jan.2004 a 18.Mar.2004 
José João Correia e Afonso Moreira  Vogal 19.Mar.2004 a 31.Dez.2006 
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ANEXO III 

Nota de Emolumentos 
 

(Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas [RJETC], aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n. os 139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/00, de 4 de Abril). 

 
 
Auditoria financeira ao Instituto Nacional de Aviação Civil, I.P. – Gerência de 2005 
 
 
Departamento de Auditoria III Proc.º n.º 25/07-AUDIT 

Relatório n.º 50/2007-2.ª Secção 
 
Entidade fiscalizada: Instituto Nacional de Aviação Civil, I.P. (INAC) 
Entidade devedora: Instituto Nacional de Aviação Civil, I.P. (INAC) 
 
 

Regime jurídico: AA 

AAF 
 

BASE DE CÁLCULO 
Descrição 

Custo Standard a) Unidade Tempo Receita Própria/ Lucros 
Valor 

 
 
Acções fora da área da residência oficial …… 
 
Acções na área da residência oficial ……….... 

 
 

119,99 
 

88,29 

 
 

0 
 

469 

 

 
 

0,00 
 

41.408,01 

- 1% s/ Receitas Próprias …….………………..     
- 1% s/ Lucros ………………………….…….....     
     
Emolumentos calculados    41.408,01 
     

Emolumentos: b)     
Limite máximo (VR) ……………………..…..…. 
 
Limite mínimo (VR)  ……………………………. 

   
16.337,50 

 
1.633,75 

     
Emolumentos a pagar ………….....................    16.337,50 

a) Cfr. Resoluções n.º 4/98-2ªS. e n.º 3/2001-2ªS.. 

b) Artigo 10º, n.º 1 do RJETC e Resolução n.º 3/2001-2.ª S. 

 
 
 
 

O COORDENADOR DA EQUIPA DE AUDITORIA, 

 
(António Marques do Rosário) 
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ANEXO IV 
 

Respostas nos termos do contraditório 
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